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Edital Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021.      

 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
INSTITUTO NACIONAL DE INFECTOLOGIA EVANDRO CHAGAS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90048/2024-INI
(Processo Administrativo nº 25029.000069/2024-21)

 

 

Torna-se público que a Fundação Oswaldo Cruz, por meio da Unidade INSTITUTO NACIONAL DE INFECTOLOGIA
EVANDRO CHAGAS,  sediada na  Avenida Brasil, 4.365,  Manguinhos, Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislações
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. Do objeto

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de kits reagentes para diagnóstico por
imunoensaios  , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidascom comodato de equipamento  
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

 1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no sistema de compras
governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital.

2. Do registro de preços

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços, anexo III deste documento.
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3. Da participação na licitação

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br
/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,

 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.de 2006

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.7.  O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se refere
aos itens 3.6.2 e 3.6.3 poderá participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme
o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.3.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.
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4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço.

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. Do preenchimento da proposta

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1.valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido no Termo de Referência  

5.2. A proposta deve contemplar a descrição detalhada do objeto, conforme a especificação do Termo de
Referência, e ser anexada com a assinatura do representante legal, acompanhada do catálogo/ficha técnica.

5.3. O licitante que ofertar o objeto divergente do solicitado no Termo de Referência, retardando assim a licitação,
sofrerá as sanções prevista no item 12, no que couber.

5.4. O(s) licitante(s), deverá(ão) disponibilizar em comodato os equipamentos descritos no Termo de Referência,
Anexo I deste documento.

5.4.1. Esta cessão se dará a partir da assinatura do contrato e deverá ser mantida enquanto houver material
em uso, de acordo com as cláusulas e condições previstas no Termo de Comodato, Anexo IV.
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5.4.2. A empresa deverá declarar em sua proposta que a cessão dos equipamentos não acarretará ônus
para a FIOCRUZ.

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.5.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

5.10.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a  a contar da data de sua 90 (noventa) ,dias
apresentação.

5.10.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar
a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

 

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo  valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (Hum centavo de real). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.18.2.2. empresas brasileiras;

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo  definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de  envie a2 (duas) horas,
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, devidamente assinada pelo seu
representante legal, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.



UASG 254492 Edital 48/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

9 de 17

7. Da fase de julgamento

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, )caput

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3
/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.6.1 e 4.5
deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1.contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o , só será considerada após diligência docaput
pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 

8. Da fase da habilitação

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez
por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou pelo e-mail 
secom@ini.fiocruz.br.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

).caput
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8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do
Decreto nº 8.538/2015).

 

 

9. Da ata de registro de preços

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, contados a
partir da data de sua convocação,  para realizar o cadastro de seu representante legal e de suas testemunhas
no Sistema Eletrônico de Informação – SEI, acessando o Link a seguir para cadastro de usuário externo (https://sei.f
i  o  c  r  u  z  .  b  r  /  s  e  i  /  c  o  n  t  r  o  l  a  d  o  r  _  e  x  t  e  r  n  o  .  p  h  p
?  acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0), e
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
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(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro
de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. Da formação do cadastro de reserva

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

10.1.2.  dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2.   Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1 .A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

10.2..2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.   convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. Dos recursos

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
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11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante neste
Edital.

 

12. Das infrações administrativas e sanções

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação



UASG 254492 Edital 48/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

14 de 17

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento.

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1.advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
30 (trinta) diasprazo máximo de  úteis, a contar da comunicação oficial.

0,5% a 15% do valor do12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 
contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º,
da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73,
de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio:
secom@ini.fiocruz.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitido instrumento equivalente.

14.1.1.  No caso   este será substituído pela Nota de Empenho de Despesa, vinculada a Ordem de
Fornecimento contendo suas informações complementares, conforme Anexo II. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir do envio da nota de empenho, para acusar
recebimento e aceite, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital,  sendo obrigatório o cadastro de seu representante legal e de suas testemunhas no Sistema Eletrônico de
Informação – SEI, acessando o Link a seguir para cadastro de usuário  externo (https://sei.fiocruz.br/sei
/ c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0).

14.2.1    O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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14.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

14.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133/2023;

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3.   contratada reconhece que a hipótese de rescisão prevista no artigo 137 da Lei nº 14.1333/2021 e
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3,
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

14.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

14.8. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

14.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

14.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

14.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
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14.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras,  e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Av. Brasil, 4.365 –
Manguinhos – Rio de Janeiro – RJ – CEP 21040-360 – Serviço de Compras do INI, nos dias úteis, no horário das 08:
00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados.

14.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.18.1. ANEXO I - Termo de Referência

14.18.1.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

14.18.2. ANEXO II – Minuta de Ordem de Fornecimento

14.18.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços

14.18.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Comodato

 

 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2024.

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VALDILEA GONCALVES VELOSO DOS SANTOS
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Termo de Referencia.pdf (1.4 MB)
Anexo II - Minuta de Ordem de Fornecimento.pdf (90.11 KB)
Anexo III - Minuta Ata de Registro de Preco.pdf (132.36 KB)
Anexo IV - Minuta de Termo de Comodato.pdf (78.13 KB)
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Status  
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Outras informações 

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90234/2024 25029.000069/2024-21 

1. Definição do objeto 

  

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
  

1.1. Aquisição de material laboratorial, por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP), nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 

estabelecidas neste instrumento, para período de 12 (doze) meses. 
 

 
 

 
ITEM 

 
 

 
CATMAT 

 
 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR 

 
 

 
Marca 

 
 

 
UND 

 
 

 
QTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
361446 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

IMUNOCROMATOGRAFIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE 

ANTICORPOS ANTI-TREPONEMA 

PALLIDUM, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
7000 

 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 
 

 
373479 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 4, MÉTODO: ELISA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE 

ANTI TRYPANOSSOMA CRUZY 

IGG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
2304 

Item 01
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3 

 
 
 
 
 
 
 

 
412592 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, MÉTODO: 

IMUNOCROMATOGRAFIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE ANTI 

TRYPANOSSOMA CRUZY, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
2000 

 
 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 
 

 
370565 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, MÉTODO: ELISA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO ANTI 

HBC TOTAL, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 

 
3840 

 
 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 
 

 
333603 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: ELISA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTI-HBSAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 

 
4800 

 
 
 
 
 

 
6 

 
 
 
 
 

 
396244 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, MÉTODO: ELISA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE 

ANTI-HCV, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 

 
10368 

 
 
 
 
 

 
7 

 
 
 
 
 

 
392457 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3, MÉTODO: ELISA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE 

ANTI HTLV 1 E 2, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 

 
960 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
8 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
392396 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: ELISA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE HIV 

I E II, TIPO: CONJUNTO 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
3840 

Item 02

Item 03

Item 04

Item 05
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  COMPLETO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: QUARTA GERAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

    

 
 
 
 
 
 

 
9 

 
 
 
 
 
 

 
334484 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

IMUNOCROMATOGRAFIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE HIV I E 

II, TIPO: CONJUNTO COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
300 

 
 
 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 
 
 

 
334483 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

IMUNOCROMATOGRAFIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE ANTI- 

HBSAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
600 

 
 
 
 
 
 
 

 
11 

 
 
 
 
 
 
 

 
435854 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3, MÉTODO: 

IMUNOCROMATOGRAFIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO 

ANTÍGENO NS1 DE DENGUE 

VÍRUS, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
2000 

 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 

 
336500 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: ELISA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTI DENGUE VÍRUS IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
1152 

 
 
 
 
 
 
 

 
13 

 
 
 
 
 
 
 

 
336499 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: ELISA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTI DENGUE VÍRUS IGG, TIPO: 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
1344 
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  CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

    

 
 
 
 
 
 

 
14 

 
 
 
 
 
 

 
357783 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, MÉTODO: 

IMUNOCROMATOGRAFIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE ANTI- 

HCV, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
800 

 
 
 
 
 
 

 
15 

 
 
 
 
 
 

 
356905 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

IMUNOCROMATOGRAFIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE BETA 

HCG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
1000 

 
 
 
 
 
 
 

 
16 

 
 
 
 
 
 
 

 
337768 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

AGLUTINAÇÃO EM LÁTEX, TIPO 

DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTIESTREPTOLISINA O", TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE" 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
900 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
17 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
351052 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, MÉTODO: 

AGLUTINAÇÃO EM PLACA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE 

ANTICORPOS HETERÓFILOS 

EPSTEIN-BARR, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
800 

  
 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

AGLUTINAÇÃO EM LÁTEX, TIPO 

DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

FATOR REUMATÓIDE, TIPO: 
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18 337471 CONJUNTO COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

* * TESTE 2000 

 
 
 
 
 
 
 

 
19 

 
 
 
 
 
 
 

 
346815 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, MÉTODO: 

AGLUTINAÇÃO EM PLACA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE 

ANTI BRUCELLA ABORTUS, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
400 

 
 
 
 
 
 
 

 
20 

 
 
 
 
 
 
 

 
422330 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 1, MÉTODO: 

AGLUTINAÇÃO EM LÁTEX, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO 

DESOXIRRIBONUCLEOPROTEÍNAS 

(DNP), TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
800 

 
 
 
 
 
 

 
21 

 
 
 
 
 
 

 
473512 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, APRESENTAÇÃO*: 

TESTE, TIPO DE ANÁLISE*: 

QUANTITATIVO DE IGE TOTAL, 

MÉTODO*: ELISA, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO 

 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
960 

 

 
22 

 

 
412644 

 
INDICADOR DE PH, ESCALA: 0 A 

14, TIPO: TIRA DE PAPEL 

 

 
* 

 

 
* 

 

 
UN 

 

 
200 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
23 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
396034 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

FLOCULAÇÃO, TIPO: SUSPENSÃO 

DE ANTÍGENOS PARA TRIAGEM 

DE VDRL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PRONTO PARA USO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
LABTEST 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1E+05 

       

ITEM CANCELADO

Item 06

Item 07
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24 

 
 
 
 
 
 
 

 
352417 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI- 

HAV TOTAL, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
5200 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
25 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
352403 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI- 

HAV IGM, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1600 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
26 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
400448 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 4, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

HBS, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
7200 

 
 
 
 
 
 
 

 
27 

 
 
 
 
 
 
 

 
400445 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 4, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE ANTI 

HBEAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
1200 

 
 
 
 
 
 
 

 
28 

 
 
 
 
 
 
 

 
352402 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI- 

HBE, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
1200 

Item 08

Item 09
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29 

 
 
 
 
 
 
 

 
352207 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI- 

HCV, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
8000 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
30 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
339049 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

RUBÉOLA VÍRUS IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
900 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
31 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
339050 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

RUBÉOLA VÍRUS IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
700 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
32 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
351024 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE BETA 

2 MICROGLOBULINA, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
600 

Item 10

Item 11
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33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
356686 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA GONDII IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: AVIDEZ, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
600 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
34 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
356315 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

HERPES VÍRUS SIMPLES 1 E 2 

IGG, TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
700 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
35 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
356316 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

HERPES VÍRUS SIMPLES 1 E 2 

IGM, TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
700 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
36 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
357268 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TREPONEMA PALLIDUM IGG E 

IGM, TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
3600 
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37 

 
 
 
 
 
 
 

 
356947 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTICORPO ANTINUCLEAR, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
400 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
38 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
436931 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 2, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

ADICIONAL: QUARTA GERAÇÃO, 

TIPO DE ANÁLISE: QUALITATIVO 

ANTI HIV I E II, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
8600 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
39 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
356312 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA GONDII IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1400 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
40 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
356313 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA GONDII IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1200 

  
 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

CITOMEGALOVÍRUS IGG, TIPO: 

    

ITEM CANCELADO

Item 12

Item 13

Item 14
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41 356308 CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

* ABBOTT 

/DIASORIN 

TESTE 1400 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
42 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
356309 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

CITOMEGALOVÍRUS IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1200 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
43 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
412570 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TRYPANOSSOMA CRUZY IGG, 

TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1200 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
44 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
435842 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

VARICELLA ZOOSTER IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1000 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
45 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
435857 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

SARAMPO VÍRUS IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1000 

Item 15

Item 16
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46 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
340722 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

TIROXINA LIVRE (T4), TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
4500 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
47 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
340709 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DO 

HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE 

(TSH), TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
6500 

 
 
 
 
 
 
 

 
48 

 
 
 
 
 
 
 

 
351141 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

CORTISOL TOTAL, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
1200 

 
 
 
 
 
 
 

 
49 

 
 
 
 
 
 
 

 
352205 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

HBSAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
1600 

  
 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO ANTI 

    

Item 17
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50 

 
381955 

HTLV 1 E 2, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
* 

ABBOTT 

/DIASORIN 

 
TESTE 

 
1200 

 
 
 
 
 
 
 

 
51 

 
 
 
 
 
 
 

 
457783 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, MÉTODO: ELFA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO 

HBSAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 
 

 
BIOMERIEUX 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
720 

 
 
 
 
 
 

 
52 

 
 
 
 
 
 

 
350446 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: ELFA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTI-HBS, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
BIOMERIEUX 

 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
720 

 
 
 
 
 
 

 
53 

 
 
 
 
 
 

 
457784 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, MÉTODO: ELFA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO ANTI 

HBC TOTAL, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
BIOMERIEUX 

 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
720 

 
 
 
 
 
 

 
54 

 
 
 
 
 
 

 
439112 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 4, MÉTODO: ELFA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE 

ANTI HCV IGG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
BIOMERIEUX 

 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
720 

 
 
 
 
 
 
 

 
55 

 
 
 
 
 
 
 

 
340713 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

  
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
1000 

Item 18

Item 19

Item 20
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  ESTRADIOL, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

ABBOTT 

/DIASORIN 

  

 
 
 
 
 
 
 

 
56 

 
 
 
 
 
 
 

 
340707 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

PROLACTINA, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
1000 

 
 
 
 
 
 
 

 
57 

 
 
 
 
 
 
 

 
340714 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

TESTOSTERONA, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
1000 

 
 
 
 
 
 
 

 
58 

 
 
 
 
 
 
 

 
400314 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO , TIPO:CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

TIPO DE ANÁLISE:QUALITATIVO 

ANTI HBC TOTAL, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

APRESENTAÇÃO:TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
4800 

 
 
 
 
 
 
 

 
59 

 
 
 
 
 
 
 

 
352404 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI- 

HBC IGM, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
1400 

1.1.1. Quantidade mínima a ser cotada: a quantidade mínima de unidades a ser cotada é 

a quantidade total expressa no quadro do item 1.1. 

Item 21

Item 22

Item 23
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1.1.2. A utilização do Registro de Preços para a aquisição pretendida, visa minimizar os 

riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários, uma vez que este permite a 

evolução significativa do planejamento das demandas da Administração. Ademais, a 

opção pelo PR/SRP, possui características vantajosas para a Administração como certa 

discricionariedade de agir dada suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, 

com a devida adequação aos recursos disponíveis, utilizando o registro de acordo com a 

demanda. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. Consideram-se bens 

e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Tratam-se, 

portanto, de itens encontrados facilmente no mercado. Dessa forma, considerando que é 

possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações 

utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares quanto ao objeto a ser 

contratado, justificamos o seu enquadramento como bem comum. 

1.3.1. Os bens de consumo objeto desta contratação são caracterizados como bens de 

qualidade comum, aqueles com baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda 

(razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação percentual da 

renda média), nos termos do Inciso II, Art. 2º. Do Decreto n. 10.818 de 27 de setembro 

de 2021. 

1.4. Em obediência ao art. 18, caput da Lei 14.133/2021, esclarecemos que as especificações 

do objeto são aquelas que correspondem as essenciais ao bem, sem as quais não poderá ser 

atendida as necessidades da Administração. Informamos ainda que o objeto não está 

contemplado no catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito 

da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, conforme preconiza a 

Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022. Até a presente data há apenas 1 (um) 

item contemplado no referido catálogo: água mineral natural, sem gás, dos códigos CATMAT 

nº 445484 e nº 445485. 

1.4.1. Em acordo com o Art. 40, inc. I da Lei 14.133/2021, informamos que foi observado 

anteriormente à elaboração deste Termo de Referência: 

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 

II - processamento por meio de sistema de registro de preços; 

III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo 

e utilização prováveis; 

IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material; 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 

técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 
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c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a 

prevista no orçamento. 

1.5. Em acordo com o Art. 40, inc. II da Lei 14.133/2021, a solicitação em rogo se utilizará do 

Registro de Preços para a aquisição pretendida, de modo a flexibilizar o planejamento de 

demandas, reduzir significativamente o tempo de aquisição e melhorar o aproveitamento do 

espaço físico pela Administração. 

1.6. Conforme Art. 84, o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, 

contados da data da publicação da mesma, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 16 (dezesseis) dias, contados a partir do pedido 

da contratante a ser formalizado pós a emissão da nota de empenho, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.8. Havendo divergência entre o a descrição do material no sistema Compras Governamentais 

(CATMAT), com o apresentado neste Termo de Referência (descrição complementar), 

prevalecerá o último. 

 

 

2. Fundamentação da contratação 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, conforme transcrito abaixo: 

2.1.1. A Fundação Oswaldo Cruz – Fiocruz, instituição pública vinculada ao Ministério da 

Saúde, tem por finalidade desenvolver atividades nos campos da saúde, da educação e 

do desenvolvimento científico e tecnológico. 

Nesse contexto, está inserido o Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas (INI), 

unidade técnico científica da Fiocruz, cuja missão é “produzir conhecimento e 

tecnologias para melhorar a saúde da população, por meio de ações integradas de 

pesquisa, atenção à saúde, ensino e vigilância, com interface humana-animal-ambiente, 

tendo como valores centrais o compromisso com o SUS e a redução das iniquidades”. 

Sua visão é “ser reconhecido como liderança nacional e internacional em pesquisa e 

atenção à saúde em Doenças Infecciosas, com alta capacidade de articulação e 

resposta rápida para o enfrentamento das ameaças à Saúde Pública”. 

O Hospital de Manguinhos foi construído com o objetivo de desenvolver pesquisa. Criado 

em 1912, recebeu, ao longo de sua história, diversas denominações. Oswaldo Cruz quis 

criar em Manguinhos um hospital no qual pudessem os doentes ser cuidadosamente 

estudados e convenientemente tratados à luz das mais recentes aquisições científicas. 

Em 2010, por meio da publicação da Portaria nº 4.160 do Ministério da Saúde, passou a 

ser definido como Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas, para atuar como 

órgão auxiliar do Ministério da Saúde na formulação de políticas públicas, no 

planejamento, no desenvolvimento, na coordenação e na avaliação das ações integradas 

para a saúde na área da infectologia. 
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Assim, considerada a necessidade estratégica, com base em critérios sócio- 

epidemiológicos, e a possibilidade de pesquisar-se sobre uma doença, devem ser 

criadas condições para o atendimento aos respectivos usuários. O INI mostrou sua 

relevância com papel ativo nas grandes emergências sanitárias nacionais como foi o 

caso da Doença de Chagas, da AIDS e das doenças febris agudas, com internação de 

pacientes nas instalações do Pavilhão Gaspar Viana (24 leitos, sendo 4 para tratamento 

intensivo). 

Mais recentemente, o Instituto exerceu grande protagonismo no enfrentamento à 

pandemia de Covid-19 e demonstrou capacidade de rápida mobilização quando, em 

tempo absolutamente curto (7 semanas), fruto de uma parceria entre o Ministério da 

Saúde e a Fiocruz, permitiu a assistência de milhares de cidadãos acometidos pelo 

coronavírus, com a construção do Centro Hospitalar com capacidade para até 195 leitos, 

atualmente o Centro possui 120 leitos operacionais. A requalificação do Centro 

Hospitalar durante o ano de 2022 permitiu ainda que o INI avance em sua missão de 

fortalecer o SUS por meio de atenção de referência, pesquisas de ponta, geração de 

protocolos assistenciais e formação de profissionais nos diferentes níveis formativos. 

Destaca-se que entre maio de 2020 e dezembro de 2023 o Centro Hospitalar internou 

9.353 pacientes. 

 
O INI possui também uma estrutura assistencial de Hospital-Dia, alternativa e segura, 

voltada para o atendimento às diversas situações emanadas de várias afecções (Aids, 

neoplasias, distúrbios neurológicos, etc) que dispensam internação hospitalar, mas que 

demandam acompanhamento da equipe multidisciplinar, com frequência regular e 

infraestrutura concernente. O cliente permanece num período que pode oscilar entre 1 a 

8 horas de atendimento. 

Para além da estrutura hospitalar existente, o Instituto conta com um ambulatório 

referenciado, atendendo pacientes para realização de imunizações especiais (CRIE) e 

atendimento ambulatorial para medicina do viajante, micoses profundas como 

histoplasmose, criptococose, esporotricose e outras dermatozoonoses, assim como 

atendimento multiprofissional para portadores HIV/AIDS, para neuroinfecções como 

HTLV, síndromes respiratórias causadas por influenza, coronavirus, 

paracoccidioidomicose pulmonar, tuberculose, para síndromes febris agudas como 

dengue, chikungunya, zika vírus, malária, febre maculosa, leptospirose sendo importante 

polo de vigilância da emergência e reemergência de patógenos. 

No campo da pesquisa e do ensino, o INI se caracteriza pela excelência na pesquisa 

clínica, na assistência de elevado padrão de qualidade, no ensino para formar e 

capacitar novos profissionais na área, numa gestão participativa e em parcerias com 

movimentos sociais e instituições nacionais e internacionais nessas áreas de atividade, 

voltadas tanto para a saúde humana como para a saúde animal, a partir dos estudos de 

zoonoses. São atividades completamente integradas, responsáveis pelo INI ter se 

tornado referência no campo das doenças infecciosas; a luta pela saúde pública de 

qualidade implica para o INI sua inestimável contribuição para o desenvolvimento do 

SUS. 
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A aquisição dos reagentes visa atender às necessidades do Instituto Nacional de 

Infectologia Evandro Chagas-INI, Instituição de pesquisa clínica que desenvolve 

assistência médica de referência nacional em doenças infecciosas, incluindo consultas 

ambulatoriais, exames e internação hospitalar. Atender a toda a demanda encaminhada 

pelo Ministério da Saúde para tratamento e investigação de todos os casos que chegam 

ao Rio de Janeiro ou aqui estão por ocasião de surto, epidemia ou pandemia. A Seção 

de Imunodiagnóstico atende uma média de 3.000 pacientes por mês gerando 

aproximadamente 9.000 solicitações por mês de exames, o que gera a necessidade de 

aquisição de kits diagnósticos a fim de atender a demanda Através da aquisição 

pretendida dos kits reagentes será possível realizar análises laboratoriais, por métodos 

imunoensaios, dos pacientes atendidos por essa Instituição, conforme a demanda de 

diagnóstico para HIV, HTLV, Hepatites virais, Dengue, Toxoplasmose, Citomegalovírus, 

Rubéola, Chagas, Sarampo, Varicela, Sífilis, hormônios, entre outros, atendendo aos 

Projetos de Pesquisa em andamento da Seção Imunodiagnóstico (SIMUNO) do Instituto 

Nacional de Infectologia Evandro Chagas – INI. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

detalhamento a seguir: 
 

DFD Nº Item CATMAT ID PCA no PNCP Data de 

publicação no 

PNCP 

ID DO 

ITEM NO 

PCA 

Classe 

/Grupo 

Identificador da 

Futura 

Contratação 

 1 361446   5098 6550  

2 373479 5099 6550 

3 412592 5100 6550 

4 370565 5101 6550 

5 333603 5102 6550 

6 396244 5103 6550 

7 392457 5104 6550 

8 392396 5105 6550 

9 334484 5106 6550 

10 334483 5107 6550 

11 435854 5108 6550 

12 336500 5109 6550 

13 336499 5110 6550 

14 357783 5111 6550 

15 356905 5112 6550 

16 337768 5113 6550 

17 351052 5114 6550 

18 337471 5115 6550 

19 346815 5116 6550 

20 422330 5117 6550 

21 473512 5118 6550 

22 412644 5119 6640 

23 396034 5120 6550 

24 352417 5121 6550 

25 352403 5122 6550 

26 400448 5123 6550 

27 400445 5124 6550 

28 352402 5125 6550 
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12/2023 

29 352207  
337811055000135-0-000014/2024 

 
20/05/2023 

5126 6550  
254492-90234/2024 

30 339049 5127 6550 

31 339050 5128 6550 

32 351024 5129 6550 

33 356686 5130 6550 

34 356315 5131 6550 

35 356316 5132 6550 

36 357268 5133 6550 

37 356947 5134 6550 

38 436931 5135 6550 

39 356312 5136 6550 

40 356313 5137 6550 

41 356308 5138 6550 

42 356309 5139 6550 

43 412570 5140 6550 

44 435842 5141 6550 

45 435857 5142 6550 

46 340722 5143 6550 

47 340709 5144 6550 

48 351141 5145 6550 

49 352205 5146 6550 

50 381955 5147 6550 

51 457783 5148 6550 

52 350446 5149 6550 

53 457784 5150 6550 

54 439112 5151 6550 

55 340713 5152 6550 

56 340707 5153 6550 

57 340714 5154 6550 

58 400314 5159 6550 

59 352404 5160 6550 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 

2.4. Declaramos que foi certificado que o TR está alinhado com Plano Diretor de Logística 

Sustentável, não estando a demanda contemplada no PLS do órgão - FIOCRUZ. 

 

 

3. Descrição da solução 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, conforme transcrito abaixo: 

3.1.1. Ao se debruçar sobre as alternativas existentes, verificado no levantamento de 

mercado, entende-se como formato mais apropriado o apresentado por este estudo 

técnico. 
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Considerando a descrição da necessidade, discorrida no item 3 do estudo técnico 

preliminar, a aquisição dos itens descritos no item 8 deste Estudo Técnico Preliminar, 

constitui a solução para o atendimento ao problema apresentado, que tem como 

objetivo atender as atividades de rotina desenvolvidas na Seção de 

Imunodiagnóstico fortalecendo nossa capacidade de resposta às emergências em 

Saúde Pública. 

 
 

 

4. Requisitos da contratação 

4.1. A presente contratação deve observar a seguinte lei: Lei n°14.133 de 1º de abril de 2021, 

que estabelece normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública e 

fundacionais da União, dos estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

4.2 os requisitos necessários ao atendimento da necessidade compreendem a oferta de 

quantitativo de item descrito e disposto no item 1; 

4.3 Tratar-se de aquisição pontual de itens. 

4.3.1. Os itens entregues deverão estar em perfeita condição, conforme especificações, 

prazo e local constantes no termo de referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

4.3.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 

4.3.2.1. Na presente contratação será admitida a indicação da (s) seguinte (s) 

marca (s), característica (s) ou modelo (s), de acordo com as justificativas abaixo: 
 

 
ITEM 

 
CATMAT 

 
DESCRIÇÃO CATMAT 

 
MARCA 

 
JUSTIFICATIVA DA MARCA 

 
 
 
 
 
 

 
23 

 
 
 
 
 
 

 
396034 

 
 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

FLOCULAÇÃO, TIPO: SUSPENSÃO 

DE ANTÍGENOS PARA TRIAGEM 

DE VDRL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PRONTO PARA USO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
LABTEST 

 
A marca LABTEST está inserida nos Projetos de 

Pesquisa e incluída nos testes de Proficiência Control 

Lab e CAP para atender a demanda de diagnóstico 

sorológico de sífilis e neurosífilis. 

Está validada pelo laboratório do INI e incluída nos 

testes de Proficiência Control Lab e CAP e Projetos 

CAB-LA, PURPOSE, HPTN 083 e HPTN 091. Desta 

forma, solicitamos a manutenção da mesma para a 

realização dos testes diagnósticos sorológicos. A 

descontinuidade da mesma acarretará prejuízos aos 

trabalhos diagnósticos desta Unidade. 

 
 
 
 

 
24 

 
 
 
 

 
352417 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI- 

HAV TOTAL, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

  

   



UASG 254492 Termo de Referência 16/2024 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

20 de 42 

 

 

 

 
 

 
25 

 
 

 
352403 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI- 

HAV IGM, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
26 

 
 
 
 

 
400448 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 4, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

HBS, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
27 

 
 
 
 

 
400445 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 4, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE ANTI 

HBEAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
28 

 
 
 
 

 
352402 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI- 

HBE, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
29 

 
 
 
 

 
352207 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI- 

HCV, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
30 

 
 
 
 

 
339049 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

RUBÉOLA VÍRUS IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
31 

 
 
 
 
 
 

 
339050 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

RUBÉOLA VÍRUS IGM, TIPO: 

Item 08

Item 09

Item 10

Item 11
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  CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
32 

 
 
 
 

 
351024 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

BETA 2 MICROGLOBULINA, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 

 
33 

 
 
 
 
 

 
356686 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA GONDII IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: AVIDEZ, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
34 

 
 
 
 

 
356315 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

HERPES VÍRUS SIMPLES 1 E 2 

IGG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
35 

 
 
 
 

 
356316 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

HERPES VÍRUS SIMPLES 1 E 2 

IGM, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
36 

 
 
 
 

 
357268 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TREPONEMA PALLIDUM IGG E 

IGM, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
37 

 
 
 
 
 
 

 
356947 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTICORPO ANTINUCLEAR, TIPO: 
ITEM CANCELADO
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ABBOTT 

/DIASORIN 

As marcas ABBOTT e DIASORIN são utilizadas nos 

equipamentos ARCHITECT i1000 e LIAISON XL, 

comodatados automatizados para análise de ensaios, 

utilizando a tecnologia de quimioluminescência CMIA e 

CLIA , necessários para o processamento dos testes 

das marcas Diasorin ou Abbott, validadas pelo 

laboratório do INI e inseridas nos Projetos de Pesquisa 

HPTN 083, HPTN 091, ACTGs e incluídas nos testes de 

Proficiência Control Lab e CAP. Desta forma, é 

importante a manutenção das mesmas para a 

realização dos testes diagnósticos por imunoensaios. A 

descontinuidade das mesmas acarretará prejuízos aos 

trabalhos diagnósticos desta Unidade. 

  CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
38 

 
 
 
 

 
436931 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 2, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

ADICIONAL: QUARTA GERAÇÃO, 

TIPO DE ANÁLISE: QUALITATIVO 

ANTI HIV I E II, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
39 

 
 
 
 

 
356312 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA GONDII IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
40 

 
 
 
 

 
356313 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA GONDII IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
41 

 
 
 
 

 
356308 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

CITOMEGALOVÍRUS IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
42 

 
 
 
 

 
356309 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

CITOMEGALOVÍRUS IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
43 

 
 
 
 

 
412570 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TRYPANOSSOMA CRUZY IGG, 

TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

Item 12

Item 13

Item 14

Item 15

Item 16
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44 

 
 
 
 

 
435842 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

VARICELLA ZOOSTER IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
45 

 
 
 
 

 
435857 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

SARAMPO VÍRUS IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
46 

 
 
 
 

 
340722 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

TIROXINA LIVRE (T4), TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
47 

 
 
 
 

 
340709 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DO 

HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE 

(TSH), TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
48 

 
 
 
 

 
351141 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

CORTISOL TOTAL, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
49 

 
 
 
 

 
352205 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

HBSAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

  
 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3, MÉTODO: 

Item 17
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50 

 
381955 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO ANTI 

HTLV 1 E 2, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

  

 
 
 
 

 
55 

 
 
 
 

 
340713 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ESTRADIOL, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
56 

 
 
 
 

 
340707 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

PROLACTINA, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
57 

 
 
 
 

 
340714 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

TESTOSTERONA, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
58 

 
 
 
 

 
400314 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, APRESENTAÇÃO: 

TESTE, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE: 

QUALITATIVO ANTI HBC TOTAL 

 
 
 
 

 
59 

 
 
 
 

 
352404 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, APRESENTAÇÃO: 

TESTE, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI-HBC IGM 

 
 
 

 
51 

 
 
 

 
457783 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, MÉTODO: ELFA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO 

HBSAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

  
 
 
 
 
 
 

 
A marca BIOMERIEUX, utilizada no equipamento 

comodatado VIDAS, através de metodologia diagnóstica 

por imunoensaio automatizado ELFA (enzyme linked 

fluorescent assay), alia a praticidade da realização de 

   
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: ELFA, TIPO 

Item 18

Item 20

Item 21

Item 22

Item 23
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52 350446 
DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTI-HBS, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
BIOMERIEUX 

múltiplos testes e parâmetros simultaneamente, bem 

como de um único teste (em casos de emergências). É 

utilizado em nosso laboratório para atender também as 

demandas diagnósticas de pacientes graves internados, 

sem o aumento no custo individual do mesmo, como 

ocorre com as demais metodologias, à redução de 

tempo no processamento dos mesmos gerando 

consequentemente resultados confiáveis, seguros e 

rápidos. A marca BioMerieux está inserida nos Projetos 

de Pesquisa HPTN 083, HPTN 091, ACTGs e incluídas 

nos testes de Proficiência Control Lab e CAP. Desta 

forma, é importante a manutenção das mesmas para a 

realização dos testes diagnósticos por imunoensaios. A 

descontinuidade da mesma acarretará prejuízos aos 

trabalhos diagnósticos desta Unidade. 

 
 
 

 
53 

 
 
 

 
457784 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, MÉTODO: ELFA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO ANTI 

HBC TOTAL, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 

 
54 

 
 
 

 
439112 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 4, MÉTODO: ELFA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE 

ANTI HCV IGG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

Sustentabilidade 

4.4 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.4.1. A aquisição deverá seguir os seguintes parâmetros de Responsabilidade 

Socioambiental: 

4.4.2. Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz 

do art. 5 da Lei 14.133/2021, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 

Advocacia Geral da União e normativos correlatos. 

4.4.3. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá apresentar material 

constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 

6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros comprovações oficiais (ex. 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou 

certificação energética), além de atentar para as exigências da Política de Resíduos 

Sólidos. 

4.5. Não há previsão de impactos ambientais já que os rejeitos são coletados em programa 

específico de destinação de resíduos. 

Subcontratação 

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens, artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, por se tratar de material de consumo, conforme disposto no Artigo 96 da Lei 

14.133/2021, tal garantia fica a critério de Administração e, no presente caso, por tratar-se de 

material de consumo, não se faz necessário. 

4.7.1. Somente serão pagos os insumos definitivamente entregue pela contratante, de 

modo que não haverá prejuízo a administração decorrentes de pagamentos de 

Item 19
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equipamentos não entregue pela contratada. Além do exposto, conforme disposto no 

artigo 96 da Lei 14.133/2021, tal garantia fica a critério de Administração e, no 

presente caso, sua ausência poderá ampliar a participação de fornecedores, 

aumentando a concorrência. 

4.8. DO COMODATO 

4.8.1. A opção pelo comodato do equipamento de leitura, em detrimento da aquisição 

definitiva, apresenta vantagens como permitir imediato conserto ou substituição do 

equipamento sem que haja prejuízo da rotina, viabilizar rapidamente, a atualização do 

mesmo quando da sua obsolescência, ou da tecnologia utilizada e a realização de 

manutenção preventiva e corretiva do aparelho. 

4.8.2. Vale ressaltar que a relação de compatibilidade entre o insumo necessário à 

realização dos testes e os respectivos equipamentos, acarreta a vinculação permanente 

da aquisição de insumos perante determinado fornecedor. 

4.8.3. A opção pela aquisição definitiva do equipamento levaria a Administração a 

adquirir os insumos por meio de inexigibilidade de licitação durante toda a vida útil do 

equipamento, mantendo assim, contínuas aquisições com um só fornecedor, restringindo 

a concorrência, bem como eventual gasto, uma vez que outros fornecedores poderiam 

futuramente apresentar preços mais vantajosos. Outro viés seria a administração ficar 

vinculada a adquirir o insumo, mesmo que a tecnologia empreendida se tornasse 

obsoleta. 

4.8.4. Na aquisição dos kits diagnóstico, deverão ser conveniadas em sessão de uso, os 

aparelhos para leitura compatíveis ao objeto deste Termo de Referência, conforme 

descrição abaixo: 
 

 
ITEM 

 
CATMAT 

 
DESCRIÇÃO CATMAT 

 
MARCA 

 
EQUIPAMENTO EM REGIME DE 

COMODATO 

   
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

  

  CLÍNICO 5 , MÉTODO: 

  QUIMIOLUMINESCÊNCIA,  TIPO  DE 

24 352417 ANÁLISE:  QUANTITATIVO  DE  ANTI- 

  HAV TOTAL, TIPO: CONJUNTO 

  COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

  APRESENTAÇÃO: TESTE 

   
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

  CLÍNICO 5 , MÉTODO: 

  QUIMIOLUMINESCÊNCIA,  TIPO  DE 

25 352403 ANÁLISE:  QUANTITATIVO  DE  ANTI- 

  HAV IGM, TIPO: CONJUNTO 

  COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

  APRESENTAÇÃO: TESTE 

   
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

  CLÍNICO 4 , MÉTODO: 

  QUIMIOLUMINESCÊNCIA,  TIPO  DE 

  ANÁLISE:  QUANTITATIVO  DE  ANTI 

26 400448  Item 08
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  HBS, TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

P A R A A U T O M A Ç Ã O , 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
27 

 
 
 
 

 
400445 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  4 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE ANTI 

HBEAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
28 

 
 
 
 

 
352402 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI- 

HBE, TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

P A R A  A U T O M A Ç Ã O , 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
29 

 
 
 
 

 
352207 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI- 

HCV, TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

P A R A  A U T O M A Ç Ã O , 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
30 

 
 
 
 

 
339049 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

RUBÉOLA VÍRUS IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
31 

 
 
 
 

 
339050 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

RUBÉOLA VÍRUS IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
32 

 
 
 
 

 
351024 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE BETA 2 

MICROGLOBULINA, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

  
 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  6 ,  MÉTODO: 

Item 09

Item 10

Item 11
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QUIMIOLUMINESCÊNCIA LIAISON e 

ARCHITECT i1000 

Para  estes  itens  solicito  contrato  de 

comodato dos equipamentos 

automatizados para análise de ensaios, 

utilizando a tecnologia de 

Quimioluminescência em combinação com 

 

 
33 

 

 
356686 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA GONDII IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: AVIDEZ, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
34 

 
 
 
 

 
356315 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE HERPES 

VÍRUS SIMPLES 1 E 2 IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
35 

 
 
 
 

 
356316 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE HERPES 

VÍRUS SIMPLES 1 E 2 IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
36 

 
 
 
 

 
357268 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TREPONEMA PALLIDUM IGG E IGM, 

TIPO: CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
37 

 
 
 
 

 
356947 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTICORPO ANTINUCLEAR, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
38 

 
 
 
 

 
436931 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 2 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, ADICIONAL: 

QUARTA GERAÇÃO, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO ANTI HIV I E 

II,  TIPO:  CONJUNTO  COMPLETO 

P A R A  A U T O M A Ç Ã O , 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

   
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

 

ITEM CANCELADO
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ABBOTT 

/DIASORIN 

micropartículas magnéticas –LIAISON ou 

ARCHITECT, necessários para o 

processamento dos testes das marcas 

Diasorin ou Abbott, respectivamente. 

A contratada deverá se responsabilizar 

pela instalação, manutenção preventiva e 

corretiva do equipamento, fornecimento de 

todos os acessórios necessários para a 

realização dos exames, peças 

descartáveis, soluções de limpeza 

calibradores, papel para impressão de 

resultados e fornecimento de treinamento, 

sempre que solicitado e sem ônus 

adicional para a Instituição. 

39 356312 TOXOPLASMA GONDII IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
40 

 
 
 
 

 
356313 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA GONDII IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
41 

 
 
 
 

 
356308 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

CITOMEGALOVÍRUS IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
42 

 
 
 
 

 
356309 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

CITOMEGALOVÍRUS IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
43 

 
 
 
 

 
412570 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TRYPANOSSOMA CRUZY IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
44 

 
 
 
 

 
435842 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

VARICELLA ZOOSTER IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
45 

 
 
 
 
 
 

 
435857 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

SARAMPO VÍRUS IGG, TIPO: 

 

Item 13
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  CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
46 

 
 
 
 

 
340722 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

TIROXINA LIVRE (T4), TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
47 

 
 
 
 

 
340709 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DO 

HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE 

(TSH), TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

P A R A  A U T O M A Ç Ã O , 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
48 

 
 
 
 

 
351141 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

CORTISOL TOTAL, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
49 

 
 
 
 

 
352205 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE HBSAG, 

TIPO: CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 
 

 
50 

 
 
 
 

 
381955 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO ANTI HTLV 

1 E 2, TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

P A R A A U T O M A Ç Ã O , 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
55 

 
 
 
 

 
340713 

 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ESTRADIOL, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

  
 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  5 ,  MÉTODO: 

Item 17

Item 18
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  QUIMIOLUMINESCÊNCIA,  TIPO  DE   

56 340707 ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

  PROLACTINA, TIPO: CONJUNTO 

  COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

  APRESENTAÇÃO: TESTE 

   
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

  CLÍNICO 5 , MÉTODO: 

  QUIMIOLUMINESCÊNCIA,  TIPO  DE 

57 340714 ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

  TESTOSTERONA,  TIPO:  CONJUNTO 

  COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

  APRESENTAÇÃO: TESTE 

   
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

  CLÍNICO 7, APRESENTAÇÃO: TESTE, 

62 400314 
MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO: CONJUNTO COMPLETO PARA 

  AUTOMAÇÃO,  TIPO  DE  ANÁLISE: 

  QUALITATIVO ANTI HBC TOTAL 

   
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

  CLÍNICO 5, APRESENTAÇÃO: TESTE, 

63 352404 
MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO: CONJUNTO COMPLETO PARA 

  AUTOMAÇÃO,  TIPO  DE  ANÁLISE: 

  QUANTITATIVO DE ANTI-HBC IGM 

   
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

  
ELFA ENZYME LINKED FLUORESCENT 

  CLÍNICO 7, MÉTODO: ELFA, TIPO DE  ASSAY VIDAS 30-1 e VIDAS 30-2. 

51 457783 
ANÁLISE: QUALITATIVO HBSAG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

 Para  estes  itens  solicito  contrato  de 

comodato  do  equipamento  totalmente 

  AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO:  automatizado  para  análise  e  ensaios, 

  TESTE  utilizando a tecnologia ELFA - Sistema 

VIDAS®, necessário para o 

    processamento  dos  testes  da  marca 

  REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO  BIOMERIÉUX. A contratada deverá se 

  CLÍNICO 5, MÉTODO: ELFA, TIPO DE  responsabilizar pela instalação, 

52 350446 
ANÁLISE:  QUANTITATIVO  DE  ANTI- 

HBS, TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

 manutenção  preventiva  e  corretiva  do 

equipamento, pelo fornecimento de todos 

  P A R A A U T O M A Ç Ã O ,  os acessórios necessários para a 

  APRESENTAÇÃO: TESTE  realização  dos  exames,  pelas  peças 
   

BIOMERIEUX 
descartáveis, soluções de limpeza 

calibradores,  papel  para impressão de    

  REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO  resultados e fornecimento de treinamento, 

  CLÍNICO 7, MÉTODO: ELFA, TIPO DE  sempre  que  solicitado  e  sem  ônus 

53 457784 
ANÁLISE:  QUALITATIVO  ANTI  HBC 

TOTAL, TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

 adicional para a Instituição. 

Para  os  itens  acima  mencionados  é 

  P A R A A U T O M A Ç Ã O ,  necessária a cessão dos equipamentos 

  APRESENTAÇÃO: TESTE  em  regime  de  comodato,  conforme 
    condições, estabelecidas pelo laboratório, 

com as devidas justificativas técnicas para    

  REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO  a escolha das marcas, que comprovam 

  CLÍNICO 4, MÉTODO: ELFA, TIPO DE  não apenas a eficiência, mas a questão 

54 439112 
ANÁLISE: QUALITATIVO DE ANTI HCV 

IGG,  TIPO:  CONJUNTO  COMPLETO 

 econômica por eliminar reagentes que 

prejudicam os exames, evitando assim o 

  P A R A A U T O M A Ç Ã O ,  prejuízo aos resultados esperado e não 

  APRESENTAÇÃO: TESTE  trazendo prejuízo ao erário 

Item 21
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4.8.5. Especificação do instrumento de leitura dos kits diagnósticos em regime de 

comodato: 

4.8.5.1. Metodologia QUIMIOLUMINESCÊNCIA LIAISON (se marca Diasorin) e 

ARCHITECT i1000 (se marca Abbott): equipamento automatizado para análise de 

ensaios, utilizando a tecnologia de Quimioluminescência em combinação com 

micropartículas magnéticas –LIAISON ou ARCHITECT, necessários para o 

processamento dos testes das marcas Diasorin ou Abbott, respectivamente. 

4.8.5.2. Metodologia ELFA ENZYME LINKED FLUORESCENT ASSAY VIDAS 30- 

1 e VIDAS 30-2: equipamento totalmente automatizado para análise e ensaios, 

utilizando a tecnologia ELFA - Sistema VIDAS®, necessário para o processamento 

dos testes da marca BIOMERIÉUX 

4.8.6. Quantidade de equipamentos necessários, em regime de comodato: 

4.8.6.1. Na aquisição dos kits diagnósticos, deverá estar conveniada em sessão de 

uso: 

4.8.6.1.1. 2 (dois) aparelhos para leitura para a Metodologia 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA LIAISON (se marca Diasorin) e ARCHITECT i1000 (se 

marca Abbott) ou seja, compatíveis com o objeto ofertado pela empresa vencedora 

do certame, manutenção do equipamento gratuitamente com troca no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de defeitos que necessitem a 

retirada do equipamento para conserto, enquanto durar o estoque dos kits 

diagnósticos. 

4.8.6.2. 1 (um) aparelho para leitura para a Metodologia ELFA ENZYME LINKED 

FLUORESCENT ASSAY VIDAS 30-1 e VIDAS 30-2: ou seja, compatível com o 

objeto ofertado pela empresa vencedora do certame, manutenção do equipamento 

gratuitamente com troca no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso 

de defeitos que necessitem a retirada do equipamento para conserto, enquanto 

durar o estoque dos kits diagnósticos. 

4.8.7. Fornecer todos os insumos adquiridos por entrega, com a data de validade mínima 

de 6 meses a contar a entrega do produto; 

4.8.8. Realizar cursos de treinamento inicial, re-treinamento e reciclagens, sendo 

responsável pelo fornecimento de insumos para tal prática, sem qualquer ônus adicional 

para o INI. Na eventualidade de haver necessidade de deslocamento de qualquer 

funcionário para outro local, fora da instituição, a empresa deverá providenciar 

transporte, alimentação, estadia e quaisquer eventuais custos, sem ônus para o INI ou 

ao (s) funcionário (s) designado; 

4.8.8.1. Prazo de realização do treinamento: Sem data ou prazo estipulado. No 

ingresso de um novo profissional na seção, sempre que necessário. 

4.8.8.2. Quantitativo máximo de participantes para treinamento: 5 (cinco); 

4.8.8.3. Forma de designação dos participantes: a contratante comunicará a 

contratada, via e-mail, a lista de participante no treinamento, sempre que novo(s) 

funcionário(s) forem absorvidos pela SEÇÃO DE IMUNODIAGÓSTICO - SIMUNO 

/INI, demandando a capacitação. 
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4.8.9. A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos e acessórios necessários para 

o perfeito funcionamento do equipamento, tais como: No-Break, estabilizador de 

voltagem, solução controle, solução de limpeza, solução tampão, calibradores, 

impressora, papel para impressora, bombonas para descarte de material biológico, 

cubetas de amostras etc., em quantidade suficiente para a realização dos testes 

adquiridos, sem ônus adicional para instituição; 

4.8.10. Todos os produtos (cartuchos, equipamentos e insumos) devem possuir Registro 

no Ministério da Saúde; 

4.8.11. A calibragem do equipamento será de total responsabilidade da empresa 

contratada, não cabendo nenhum ônus adicional ao INI 

4.8.12. A calibração do teste, caso não seja aprovada por algum motivo inerente ao kit, 

não poderá, em hipótese alguma, ser considerada e posteriormente cobrada como 

exame. A máquina deverá possuir dispositivo que indique quantas calibrações foram 

realizadas fora do protocolo estabelecido, para que a empresa possa enviar a mesma 

quantidade de testes, sem ônus adicional a instituição 

4.8.13. O licitante vencedor deverá em até 04 dias úteis providenciar a troca do material 

(insumos) que venha apresentar problemas ou esteja fora das especificações deste 

termo, sendo que todos os custos serão por conta da CONTRATADA; 

4.8.14. A entrega dos produtos deverá ser realizada de forma programada de acordo 

com a logística da instituição, de segunda a sexta-feira das 08:30 às 16:00 horas, no 

Almoxarifado da Unidade (Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas); 

4.8.15. O objeto desta licitação deverá ser entregue em embalagem adequada, que 

corresponda efetivamente à apresentação do produto registrado no órgão sanitário 

competente do Ministério da Saúde; 

4.8.16. Apresentar relatório contendo as necessidades: elétrica, hidráulica, temperatura 

ambiente para funcionamento, dimensões, todos e qualquer requisito técnico necessário 

para a instalação do equipamento ofertado. Os dados deverão ser minuciosamente 

descritos, afim de que se possam avaliar as possibilidades técnicas de instalação do 

equipamento em questão; 

4.8.17. Suporte técnico/consultoria necessário para a implantação do equipamento, bem 

como seu plano de manutenção preventiva e corretiva, sem ônus para o INI; 

4.8.18. Fornecer, no ato da entrega do equipamento, cronograma de manutenção 

preventiva, corretiva e calibração do equipamento. Na realização das manutenções, 

obrigatoriamente deverá ser entregue a chefia da SEÇÃO DE IMUNODIAGNÓSTICO o 

relatório de procedimento de manutenção preventiva e corretiva com seus respectivos 

checklist; 

4.8.19. Equipamento isento de manutenção para a instituição, fornecimento sem ônus 

adicional ao INI, assistência técnica total, incluindo: mão de obra, deslocamento, 

estadias, substituições de peças, etc; 

4.8.20. Atender aos chamados de assistência técnica no prazo máximo de 6 horas, 07 

dias por semana, inclusive finais de semana e feriados. Cabe ressaltar que se faz 

necessário a localização da Assistência técnica na cidade do Rio de Janeiro e ou Grande 

Rio; 
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4.8.21. Em caso de apresentação de qualquer pane ou identificado quaisquer problemas 

técnicos no equipamento, a solução técnica deverá ocorrer no prazo máximo de 08 (oito) 

horas após o início dos reparos. Ultrapassado o prazo limite, em sendo verificado a 

necessidade de remoção do equipamento das instalações da instituição, deverá a 

empresa repor novo equipamento com as mesmas características do equipamento 

danificado, no prazo máximo de 24 horas. Se o equipamento retirado de uso para 

manutenção não retornar em perfeitas condições de uso no prazo de até 15 dias, será 

imposto a empresa que substitua o equipamento defeituoso por outro de mesmas 

características para que seja iniciado o processo de validação do novo equipamento. No 

caso de manutenções corretivas que impliquem em gastos adicionais de reagentes, a 

empresa contratada se responsabilizará pela reposição dos kits; 

4.8.22. Nos casos em que houver um equipamento de back up, a ocorrência de pane ou 

de quaisquer problemas identificados simultaneamente nos dois equipamentos 

(equipamento principal e back up), a empresa terá 24 horas para substituição dos dois 

equipamentos por outros de mesmas características daqueles defeituosos. O 

descumprimento deste prazo acarretará para a empresa a obrigação de arcar com todas 

as despesas dispendidas pela instituição na realização dos exames fora de suas 

instalações (em laboratório pré-determinado pela unidade através do plano de 

contingência emergencial); 

4.8.23. Caso a empresa não cumpra com os prazos fixados nos itens 4.8.20, 4.8.21 e 

4.8.22 ou atrase a entrega de qualquer insumo necessário à realização dos exames, 

deverá arcar com os custos de realização dos exames que o INI seja obrigado a fazer 

fora de suas instalações (em laboratório pré-determinado pela unidade através do plano 

de contingência emergencial); 

4.8.24. Fornecer manual de operação na língua portuguesa com as instruções 

necessárias e suficientes para orientar o usuário em seu uso correto e seguro; 

4.8.25. Os equipamentos fornecidos em comodato deverão ficar à disposição da 

Contratante durante a vigência do contrato (12 meses). Caso os reagentes e insumos 

comprados não sejam consumidos totalmente dentro de 12 meses, a empresa deverá 

manter o equipamento e a prestação de serviços ao laboratório até que o consumo total 

dos testes seja finalizado. Após a finalização do consumo dos testes, a contratante 

deverá informar à contratada, que terá o prazo de 15 dias para retirar o equipamento e 

que referida retirada deverá ser às suas expensas, sem qualquer ônus para a Fiocruz. 

4.8.26. O prazo de entrega e instalação dos equipamentos é de 10 (dez) dias corridos, 

contatos a partir da solicitação da Contratante, no seguinte endereço: Av. Brasil 4.365 - 

Manguinhos - Rio de Janeiro - RJ - CEP 21040-360 - SEÇÃO DE IMUNODIAGNÓSTICO 

do Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas (INI-Fiocruz). A empresa 

contratada deverá se responsabilizar por todos os custos necessários para transporte e 

instalação, sem ônus para o INI. 

 

 

5. Modelo de execução do objeto 

Condições de Entrega 
 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, que se dará em remessa única, contados 

do (a) do pedido da contratante Fiocruz, a ser enviado para o e-mail do fornecedor Contratado, 
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onde constará em anexo a nota de empenho com suas informações complementares ou ordem 

de fornecimento, a cada pedido 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Avenida Brasil, 4365 – Manguinhos 

– CEP 21045-900 – SERVIÇO DE ALMOXARIFADO - INSTITUTO NACIONAL DE 

INFECTOLOGIA – INI/FIOCRUZ, telefone para agendamento (21) 3865- 9583. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

 
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato 

6.1. Não se aplica. 
 

 

7. Critérios de medição e pagamento 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 02 (dois) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária (cuja escolha se dá em 

virtude de ser o mais utilizado, para a atualização monetária, e por se tratar da taxa oficial da 

inflação), ou da seguinte fórmula abaixo: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 

contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, 

está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 

que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 

JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes 

todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao 

direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 

pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas 

e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO 

DE 2020 e Anexos) 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob 

a integral responsabilidade do contratado. 

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO (SRP), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 
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8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ( 

art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples; 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 3% do valor total estimado da 

contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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Qualificação Técnica 

8.27. Não haverá exigência de qualificação técnica, por se tratar de material caracterizado 

como bem comum, cujo padrão de desempenho e qualidade é objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificação usual no mercado. 

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): xxxxxxxxxxx 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de xxxxxxxxxx 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação." 

 

 

10. Adequação orçamentária 

10.1. Por força da determinação do art. 17, do Decreto nº 11.462, de 2023A indicação da 

dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

10.3. No que tange à Orientação Normativa nº 52 da AGU, as despesas acarretadas pela 

presente contratação são ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e 

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes. Por isso dispensam as 

exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000. 
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Nos termos da Lei n. 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme previsão do 

artigo 10 da Instrução Normativa nº 81, de 2022, o referido documento é classificado como 

Público tendo em vista seu enquadramento no inciso VI, art. 6º da Lei 12.527/2011. 

 
 

 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

INGEBOURG GEORG 

Tecnologista em saúde publica 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO I DO TR 

 

Estudo Técnico Preliminar 15/2024 

 
1. Informações Básicas 

Número do processo: 25029.000069/2024-21 

 

 

 

2. Objeto da contratação 

2.1. Aquisição de material laboratorial, conforme detalhamento do objeto no item 8 deste Estudo Técnico Preliminar 

 

 

 

3. Descrição da necessidade 

3.1. A Fundação Oswaldo Cruz – Fiocruz, instituição pública vinculada ao Ministério da Saúde, tem por finalidade desenvolver 

atividades nos campos da saúde, da educação e do desenvolvimento científico e tecnológico. 

Nesse contexto, está inserido o Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas (INI), unidade técnico científica da Fiocruz, cuja 

missão é “produzir conhecimento e tecnologias para melhorar a saúde da população, por meio de ações integradas de pesquisa, 

atenção à saúde, ensino e vigilância, com interface humana-animal-ambiente, tendo como valores centrais o compromisso com o 

SUS e a redução das iniquidades”. Sua visão é “ser reconhecido como liderança nacional e internacional em pesquisa e atenção à 

saúde em Doenças Infecciosas, com alta capacidade de articulação e resposta rápida para o enfrentamento das ameaças à Saúde 

Pública”. 

O Hospital de Manguinhos foi construído com o objetivo de desenvolver pesquisa. Criado em 1912, recebeu, ao longo de sua 

história, diversas denominações. Oswaldo Cruz quis criar em Manguinhos um hospital no qual pudessem os doentes ser 

cuidadosamente estudados e convenientemente tratados à luz das mais recentes aquisições científicas. Em 2010, por meio da 

publicação da Portaria nº 4.160 do Ministério da Saúde, passou a ser definido como Instituto Nacional de Infectologia Evandro 

Chagas, para atuar como órgão auxiliar do Ministério da Saúde na formulação de políticas públicas, no planejamento, no 

desenvolvimento, na coordenação e na avaliação das ações integradas para a saúde na área da infectologia. 

Assim, considerada a necessidade estratégica, com base em critérios sócio-epidemiológicos, e a possibilidade de pesquisar-se sobre 

uma doença, devem ser criadas condições para o atendimento aos respectivos usuários. O INI mostrou sua relevância com papel 

ativo nas grandes emergências sanitárias nacionais como foi o caso da Doença de Chagas, da AIDS e das doenças febris agudas, 

com internação de pacientes nas instalações do Pavilhão Gaspar Viana (24 leitos, sendo 4 para tratamento intensivo). 

Mais recentemente, o Instituto exerceu grande protagonismo no enfrentamento à pandemia de Covid-19 e demonstrou capacidade 

de rápida mobilização quando, em tempo absolutamente curto (7 semanas), fruto de uma parceria entre o Ministério da Saúde e a 

Fiocruz, permitiu a assistência de milhares de cidadãos acometidos pelo coronavírus, com a construção do Centro Hospitalar com 

capacidade para até 195 leitos, atualmente o Centro possui 120 leitos operacionais. A requalificação do Centro Hospitalar durante 

o ano de 2022 permitiu ainda que o INI avance em sua missão de fortalecer o SUS por meio de atenção de referência, pesquisas de 

ponta, geração de protocolos assistenciais e formação de profissionais nos diferentes níveis formativos. Destaca-se que entre maio 

de 2020 e dezembro de 2023 o Centro Hospitalar internou 9.353 pacientes. 

O INI possui também uma estrutura assistencial de Hospital-Dia, alternativa e segura, voltada para o atendimento às diversas 

situações emanadas de várias afecções (Aids, neoplasias, distúrbios neurológicos, etc) que dispensam internação hospitalar, mas 

que demandam acompanhamento da equipe multidisciplinar, com frequência regular e infraestrutura concernente. O cliente 

permanece num período que pode oscilar entre 1 a 8 horas de atendimento. 

Para além da estrutura hospitalar existente, o Instituto conta com um ambulatório referenciado, atendendo pacientes para realização 

de imunizações especiais (CRIE) e atendimento ambulatorial para medicina do viajante, micoses profundas como histoplasmose, 

criptococose, esporotricose e outras dermatozoonoses, assim como atendimento multiprofissional para portadores HIV/AIDS, para 

neuroinfecções como HTLV, síndromes respiratórias causadas por influenza, coronavirus, paracoccidioidomicose pulmonar, 

tuberculose, para síndromes febris agudas como dengue, chikungunya, zika vírus, malária, febre maculosa, leptospirose sendo 

importante polo de vigilância da emergência e reemergência de patógenos. 
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No campo da pesquisa e do ensino, o INI se caracteriza pela excelência na pesquisa clínica, na assistência de elevado padrão de 

qualidade, no ensino para formar e capacitar novos profissionais na área, numa gestão participativa e em parcerias com movimentos 

sociais e instituições nacionais e internacionais nessas áreas de atividade, voltadas tanto para a saúde humana como para a saúde 

animal, a partir dos estudos de zoonoses. São atividades completamente integradas, responsáveis pelo INI ter se tornado referência 

no campo das doenças infecciosas; a luta pela saúde pública de qualidade implica para o INI sua inestimável contribuição para o 

desenvolvimento do SUS 

A aquisição dos reagentes visa atender às necessidades do Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas-INI, Instituição de 

pesquisa clínica que desenvolve assistência médica de referência nacional em doenças infecciosas, incluindo consultas 

ambulatoriais, exames e internação hospitalar. Atender a toda a demanda encaminhada pelo Ministério da Saúde para tratamento e 

investigação de todos os casos que chegam ao Rio de Janeiro ou aqui estão por ocasião de surto, epidemia ou pandemia. A Seção 

de Imunodiagnóstico atende uma média de 3.000 pacientes por mês gerando aproximadamente 9.000 solicitações por mês de 

exames, o que gera a necessidade de aquisição de kits diagnósticos a fim de atender a demanda Através da aquisição pretendida 

dos kits reagentes será possível realizar análises laboratoriais, por métodos imunoensaios, dos pacientes atendidos por essa 

Instituição, conforme a demanda de diagnóstico para HIV, HTLV, Hepatites virais, Dengue, Toxoplasmose, Citomegalovírus, 

Rubéola, Chagas, Sarampo, Varicela, Sífilis, hormônios, entre outros, atendendo aos Projetos de Pesquisa em andamento da Seção 

Imunodiagnóstico (SIMUNO) do Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas – INI. 

2.2 Justificativa Técnica para escolha da marca 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO CATMAT MARCA JUSTIFICATIVA DA MARCA 

 
 

 

 
 

 

 

 

23 

 
 

 

 
 

 

 

 

396034 

 

 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, 

MÉTODO: FLOCULAÇÃO, 

TIPO: SUSPENSÃO DE 

ANTÍGENOS PARA 

TRIAGEM DE VDRL, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PRONTO 

PARA USO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 

 
 

 

 

 

LABTEST 

A marca LABTEST está inserida nos Projetos 

de Pesquisa e incluída nos testes de 

Proficiência Control Lab e CAP para atender a 

demanda de diagnóstico sorológico de sífilis e 

neurosífilis. 

Está validada pelo laboratório do INI e incluída 

nos testes de Proficiência Control Lab e CAP e 

Projetos CAB-LA, PURPOSE, HPTN 083 e 

HPTN 091. Desta forma, solicitamos a 

manutenção da mesma para a realização dos 

testes diagnósticos sorológicos. A 

descontinuidade da mesma acarretará 

prejuízos aos trabalhos diagnósticos desta 

Unidade. 

 
 

 

 

 

24 

 
 

 

 

 

352417 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI- 

HAV TOTAL, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

  

 

 

 
 

 

25 

 

 

 
 

 

352403 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI- 

HAV IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 
 

 

 

26 

 

 

 
 

 

 

400448 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 4, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI Item 08
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  HBS, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 
 

 

27 

 

 

 
 

 

400445 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 4, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUALITATIVO DE ANTI 

HBEAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 
 

 

 

28 

 

 
 

 

 

352402 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI- 

HBE, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 
 

 

 

29 

 

 
 

 

 

352207 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI- 

HCV, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 
 

 

 

30 

 

 

 
 

 

 

339049 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI 

RUBÉOLA VÍRUS IGG, 

TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 
 

 

 

 

31 

 

 
 

 

 

 

339050 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI 

RUBÉOLA VÍRUS IGM, 

TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

  REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

Item 09

Item 10

Item 11
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32 351024 QUANTITATIVO DE BETA 2 

MICROGLOBULINA, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 
 

 

 

 

33 

 

 

 
 

 

 

 

356686 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA GONDII 

IGM, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: AVIDEZ, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 

 
 

 

34 

 
 

 

 
 

 

356315 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 3, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE 

HERPES VÍRUS SIMPLES 

1 E 2 IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 
 

 

 

35 

 

 

 
 

 

 

356316 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 3, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE 

HERPES VÍRUS SIMPLES 

1 E 2 IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 
 

 

 

36 

 

 

 
 

 

 

357268 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 3, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI 

TREPONEMA PALLIDUM 

IGG E IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 

 
 

 
 

 

37 

 
 

 

 
 

 
 

 

356947 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE 

ANTICORPO 

ANTINUCLEAR, TIPO: 
ITEM CANCELADO



UASG 254492 Estudo Técnico Preliminar 15/2024 

5 de 29 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

ABBOTT/DIASORIN 

As marcas ABBOTT e DIASORIN são 

utilizadas nos equipamentos ARCHITECT 

i1000 e LIAISON XL, comodatados 

automatizados para análise de ensaios, 

utilizando a tecnologia de quimioluminescência 

CMIA e CLIA , necessários para o 

processamento dos testes das marcas Diasorin 

ou Abbott, validadas pelo laboratório do INI e 

inseridas nos Projetos de Pesquisa HPTN 083, 
HPTN 091, ACTGs e incluídas nos testes de 

Proficiência Control Lab e CAP. Desta forma, é 

importante a manutenção das mesmas para a 

realização dos testes diagnósticos por 

imunoensaios. A descontinuidade das mesmas 

acarretará prejuízos aos trabalhos diagnósticos 

desta Unidade. 

  CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 

 
38 

 
 
 
 
 

 
436931 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 2, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

ADICIONAL: QUARTA 

GERAÇÃO, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO 

ANTI HIV I E II, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 

 
39 

 
 
 
 
 

 
356312 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA GONDII 

IGG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 

 
40 

 
 
 
 
 

 
356313 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA GONDII 

IGM, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 

 
41 

 
 
 
 
 

 
356308 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI 

CITOMEGALOVÍRUS IGG, 

TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 

 
42 

 
 
 
 
 

 
356309 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI 

CITOMEGALOVÍRUS IGM, 

TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

  REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, 

MÉTODO: 

 

Item 12

Item 13

Item 14

Item 15

Item 16
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43 

 

 
412570 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI 

TRYPANOSSOMA CRUZY 

IGG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 

 
44 

 
 
 
 
 

 
435842 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI 

VARICELLA ZOOSTER 

IGG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 

 
45 

 
 
 
 
 

 
435857 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI 

SARAMPO VÍRUS IGG, 

TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 

 
46 

 
 
 
 
 

 
340722 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE 

TIROXINA LIVRE (T4), 

TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
47 

 
 
 
 
 
 

 
340709 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DO 

HORMÔNIO 

TIREOESTIMULANTE 

(TSH), TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 

 
48 

 
 
 
 
 

 
351141 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE 

CORTISOL TOTAL, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO 
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  PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
49 

 
 
 
 

 
352205 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE 

HBSAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
50 

 
 
 
 

 
381955 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 3, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO ANTI HTLV 

1 E 2, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
55 

 
 
 
 

 
340713 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE 

ESTRADIOL, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
56 

 
 
 
 

 
340707 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE 

PROLACTINA, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
57 

 
 
 
 

 
340714 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE 

TESTOSTERONA, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 
 
 

 
58 

 
 
 
 
 
 

 
400314 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, 

APRESENTAÇÃO: TESTE, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

Item 17

Item 18

Item 20

Item 21

Item 22
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Área Requisitante Responsável 

 

  AUTOMAÇÃO, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO 

ANTI HBC TOTAL 

  

 
 
 
 

 
59 

 
 
 
 

 
352404 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, 

APRESENTAÇÃO: TESTE, 

MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO 

DE ANTI-HBC IGM 

  REAGENTE PARA   

  DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7,   

  MÉTODO: ELFA, TIPO DE   

51 457783 
ANÁLISE: QUALITATIVO 

HBSAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

A marca BIOMERIEUX, utilizada no 

equipamento comodatado VIDAS, através de 

metodologia diagnóstica por imunoensaio 

automatizado ELFA (enzyme linked fluorescent 
   

  REAGENTE PARA  assay), alia a praticidade da realização de 

  DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5,  múltiplos testes e parâmetros 

  MÉTODO: ELFA, TIPO DE  simultaneamente, bem como de um único teste 

52 350446 
ANÁLISE: QUANTITATIVO 

DE ANTI-HBS, TIPO: 

 (em casos de emergências). É utilizado em 

nosso laboratório para atender também as 

  CONJUNTO COMPLETO  demandas diagnósticas de pacientes graves 

  PARA AUTOMAÇÃO,  internados, sem o aumento no custo individual 

  APRESENTAÇÃO: TESTE 
BIOMERIEUX 

do mesmo, como ocorre com as demais 

metodologias, à redução de tempo no   REAGENTE PARA 

  DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7,  processamento dos mesmos gerando 

  MÉTODO: ELFA, TIPO DE  consequentemente resultados confiáveis, 

53 457784 
ANÁLISE: QUALITATIVO 

ANTI HBC TOTAL, TIPO: 

 seguros e rápidos. A marca BioMerieux está 

inserida nos Projetos de Pesquisa HPTN 083, 

  CONJUNTO COMPLETO  HPTN 091, ACTGs e incluídas nos testes de 

  PARA AUTOMAÇÃO,  Proficiência Control Lab e CAP. Desta forma, é 

  APRESENTAÇÃO: TESTE  importante a manutenção das mesmas para a 

 realização dos testes diagnósticos por   REAGENTE PARA 

  DIAGNÓSTICO CLÍNICO 4,  imunoensaios. A descontinuidade da mesma 

  MÉTODO: ELFA, TIPO DE  acarretará prejuízos aos trabalhos diagnósticos 

54 439112 
ANÁLISE: QUALITATIVO 

DE ANTI HCV IGG, TIPO: 

 desta Unidade. 

  CONJUNTO COMPLETO   

  PARA AUTOMAÇÃO,   

  APRESENTAÇÃO: TESTE   

 
4. Área requisitante 

 

Seção de Imunodiagnóstico Ingebourg Georg 

 

 

 

5. Descrição dos Requisitos da Contratação 

5.1. A presente contratação deve observar as seguintes lei e norma: Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021, que estabelece normas 

gerais de licitação e contratação para a Administração Pública e fundacionais da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

Item 23

Item 19
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5.2. Os requisitos necessários ao atendimento da necessidade compreendem a oferta de quantitativo de item descrito e disposto no 

item 8; 

5.2.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 09 (nove) meses, do 

prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.3. Tratar-se de aquisição pontual de itens. 

 

5.4. Os itens entregues deverão estar em perfeita condição, conforme especificações, prazo e local constantes no projeto básico e 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade. 

5.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como, consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Tratamse, 

portanto, de itens encontrados facilmente no mercado. Dessa forma, considerando que é possível estabelecer, para efeito de 

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares quanto 

ao objeto a ser contratado, justificamos o seu enquadramento como bem comum. 

5.5.1. Os bens de consumo objeto desta contratação são caracterizados como bens de qualidade comum, aqueles com baixa 

ou moderada elasticidade-renda da demanda (razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação 

percentual da renda média), nos termos do Inciso II, Art. 2º. Do Decreto n. 10.818 de 27 de setembro de 2021. 

5.5.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 

setembro de 2021. 

5.6. Em obediência ao art. 18, caput da Lei 14.133/2021, esclarecemos que as especificações do objeto são aquelas que 

correspondem as essenciais ao bem, sem as quais não poderá ser atendida as necessidades da Administração. Informamos ainda que 

o objeto não está contemplado no catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração 

Pública federal direta, autárquica e fundacional, conforme preconiza a Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022. Até 

a presente data há apenas 4 (quatro) itens contemplado no referido catálogo, conforme abaixo: 

 Água mineral natural, sem gás, dos códigos CATMAT nº 445484 e nº 445485. 

 Café torrado e moído do tipo único, CATMAT nº 606522, nº 606523 e nº 606524; 

 Açúcar do tipo cristal coloração branca, CATMAT nº 603269; 

 Açúcar do tipo cristal orgânico, CATMAT nº 463990. 

 

5.7. Em acordo com o Art. 40, inc. I da Lei 14.133/2021, informamos que foi observado anteriormente à elaboração deste Termo 

de Referência: 

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 

 

II - processamento por meio de sistema de registro de preços; 

 

III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utilização prováveis; 

 

IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material; 

 

V - atendimento aos princípios: 

 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 

 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no orçamento. 

 

5.8. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

5.8.1. A aquisição deverá seguir os seguintes parâmetros de Responsabilidade Socioambiental: 

 

5.8.2. Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz do art. 5 da Lei 14.133 /2021, Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União e normativos correlatos. 

5.8.3. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá apresentar material constituído e embalado com 

critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros 
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comprovações oficiais (ex. Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou 

certificação energética), além de atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos. 

5.9. Não há previsão de impactos ambientais já que os rejeitos são coletados em programa específico de destinação de resíduos. 

 

5.10. Nos termos da Lei n. 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme previsão do artigo 10 da Instrução 

Normativa nº 81, de 2022, o referido documento é classificado como Público tendo em vista seu enquadramento no inciso VI, art. 

6º da Lei 12.527/2011. 

 

 

 

6. Levantamento de Mercado 

6.1. O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções para a aquisição pretendida. 

Na solicitação em análise não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica do objeto, que não 

pudessem acarretar a realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando 

preservar a relação custo-benefício, em face dos itens serem considerados comuns. 

 

Foi levado em contratações similares realizadas pelos órgãos (UASG 765720) HOSPITAL NAVAL MARCILIO DIAS-MM e 

(UASG 160482) 1A. BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA/, respectivamente, com objetivo de identificar a existência de 

nova metodologia, tecnologia ou inovação que melhor atendam às necessidades deste Instituto. 

Com base no levantamento de mercado realizado, constatamos que o sistema de comodato é considerado o mais vantajoso para o 

laboratório, tanto em questão tecnológica, quanto econômica. Vimos que a possibilidade da compra dos equipamentos que hoje 

estão em serviço de comodato, acarretará uma despesa para o erário. Ainda, evidenciamos que em relação a questão tecnológica, as 

inovações e modernizações dos equipamentos são rápidas e o tempo de depreciação do equipamento é relativamente curto. 

Com o sistema de comodato, a empresa contratada providencia estas atualizações tecnológicas nas renovações de contrato (sem 

custo para o contratante), permitindo sempre manter equipamentos de última geração no laboratório. O comodato ainda, possibilita 

ao laboratório ampliar seu portfólio sempre que for preciso, sem a necessidade de grandes investimentos para isto. Sem contar que 

a contratante não se responsabiliza por manutenções, defeitos e trocas de peças, além de ter garantido, por parte da contratada, 

suporte técnico 24 horas por dia e treinamento para todos os profissionais que trabalham no laboratório. 

Desta forma este Estudo Técnico Preliminar, infere que a aquisição dos itens solicitados, representam a melhor solução para atender 

as necessidades das atividades da SEÇÃO DE IMUNOLOGIA/INI, sendo esta a alternativa mais vantajosa para a Administração. 

 

 

 

7. Descrição da solução como um todo 

7.1. Ao se debruçar sobre as alternativas existentes, verificado no levantamento de mercado, entende-se como formato mais 

apropriado o apresentado por este estudo técnico. 

Considerando que os materiais a serem adquiridos são de natureza comum, pois sua especificação é usual e são encontrados 

facilmente no mercado, a aquisição será por meio de pregão, na modalidade eletrônica. Considerando ainda que os itens requisitados 

são de uso frequente e que alguns deles não tem uso de forma imediata, recomenda-se a utilização do Sistema de Registro de Preços, 

objetivando: 

 Não comprometer registros orçamentários dos grupos de pesquisa. Somente quando houver a necessidade de uso do 

material, ocorrerá a reserva orçamentária e a emissão da Nota de empenho 

 Não gerar custos de armazenagem de itens que serão utilizados no decorrer do ano; 

 Promover dinamismo na logística e planejamento de compras. 

 

 

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
 

ITEM DFD Nº CATMAT DESCRIÇÃO CATMAT 
DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR 
MARCA UND QTE 

   REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: IMUNOCROMATOGRAFIA, 

TIPO  DE  ANÁLISE:  QUALITATIVO  DE 
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1 

 

 

2 

 

 

 

3 

 

 

4 

 

 

5 

 

 

6 

 

 

7 

 

 

 

8 

 

 

9 

 

 

10 

 

 

 

11 

 

 

 

 

12 

 

361446 ANTICORPOS ANTI-TREPONEMA 

PALLIDUM, TIPO: CONJUNTO COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

* * TESTE 7.000 

 

 

373479 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

4, MÉTODO: ELISA, TIPO DE ANÁLISE: 

QUALITATIVO DE ANTI TRYPANOSSOMA 

CRUZY   IGG,   TIPO:   CONJUNTO 

COMPLETO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

* 

 

 

* 

 

 

TESTE 

 

 

2.304 

 

 

 

412592 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

7, MÉTODO: IMUNOCROMATOGRAFIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE ANTI 

TRYPANOSSOMA CRUZY, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

 

* 

 

 

 

* 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

2.000 

 

 

370565 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

7, MÉTODO: ELISA, TIPO DE ANÁLISE: 

QUALITATIVO ANTI HBC TOTAL, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

* 

 

 

* 

 

 

TESTE 

 

 

3.840 

 

 

333603 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

5, MÉTODO: ELISA, TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI-HBSAG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

* 

 

 

* 

 

 

TESTE 

 

 

4.800 

 

 

396244 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

7, MÉTODO: ELISA, TIPO DE ANÁLISE: 

QUALITATIVO DE ANTI-HCV, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

* 

 

 

* 

 

 

TESTE 

 

 

10.368 

 

 

392457 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

3, MÉTODO: ELISA, TIPO DE ANÁLISE: 

QUALITATIVO DE ANTI HTLV 1 E 2, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

* 

 

 

* 

 

 

TESTE 

 

 

960 

 

 

 

392396 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: ELISA, TIPO DE ANÁLISE: 

QUALITATIVO DE HIV I E II, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: QUARTA 

GERAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 

* 

 

 

 

* 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

3.840 

 

 

334484 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: IMUNOCROMATOGRAFIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE HIV I E 

II,  TIPO:  CONJUNTO  COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

* 

 

 

* 

 

 

TESTE 

 

 

300 

 

 

334483 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: IMUNOCROMATOGRAFIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE ANTI- 

HBSAG, TIPO: CONJUNTO COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

* 

 

 

* 

 

 

TESTE 

 

 

600 

 

 

 

435854 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

3, MÉTODO: IMUNOCROMATOGRAFIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUALITATIVO 

ANTÍGENO NS1 DE DENGUE VÍRUS, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

 

* 

 

 

 

* 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

2.000 

 

 

 

 

336500 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: ELISA, TIPO DE ANÁLISE: 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

1.152 
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13 

 

 

14 

 

 

15 

 

 

 

16 

 

 

 

17 

 

 

18 

 

 

19 

 

 

 

20 

 

 

21 

22 

 

 

 

23 

 

 

 QUANTITATIVO DE ANTI DENGUE VÍRUS 

IGM, TIPO: CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

    

 

 

336499 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: ELISA, TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI DENGUE VÍRUS 

IGG, TIPO: CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

* 

 

 

* 

 

 

TESTE 

 

 

1.344 

 

 

357783 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

7, MÉTODO: IMUNOCROMATOGRAFIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE ANTI- 

HCV,  TIPO:  CONJUNTO COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

* 

 

 

* 

 

 

TESTE 

 

 

800 

 

 

356905 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: IMUNOCROMATOGRAFIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE BETA 

HCG, TIPO: CONJUNTO COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

* 

 

 

* 

 

 

TESTE 

 

 

1.000 

 

 

 

337768 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

5, MÉTODO: AGLUTINAÇÃO EM LÁTEX, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTIESTREPTOLISINA O", TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE" 

 

 

 

* 

 

 

 

* 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

900 

 

 

 

351052 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

7, MÉTODO: AGLUTINAÇÃO EM PLACA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE 

ANTICORPOS HETERÓFILOS EPSTEIN- 

BARR, TIPO: CONJUNTO COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 

* 

 

 

 

* 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

800 

 

 

337471 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

5, MÉTODO: AGLUTINAÇÃO EM LÁTEX, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

FATOR REUMATÓIDE, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

* 

 

 

* 

 

 

TESTE 

 

 

2.000 

 

 

346815 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

7, MÉTODO: AGLUTINAÇÃO EM PLACA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE ANTI 

BRUCELLA ABORTUS, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

* 

 

 

* 

 

 

TESTE 

 

 

400 

 

 

 

422330 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

1, MÉTODO: AGLUTINAÇÃO EM LÁTEX, 

TIPO DE ANÁLISE: QUALITATIVO 

DESOXIRRIBONUCLEOPROTEÍNAS (DNP), 

TIPO: CONJUNTO COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 

* 

 

 

 

* 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

800 

 

 

473512 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

7, APRESENTAÇÃO*: TESTE, TIPO DE 

ANÁLISE*: QUANTITATIVO DE IGE TOTAL, 

MÉTODO*:  ELISA,  TIPO:  CONJUNTO 

COMPLETO 

 

 

* 

 

 

* 

 

 

TESTE 

 

 

960 

412644 
INDICADOR DE PH, ESCALA: 0 A 14, TIPO: 

TIRA DE PAPEL 
* * UN 200 

 

 

 

396034 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

5, MÉTODO: FLOCULAÇÃO, TIPO: 

SUSPENSÃO DE ANTÍGENOS PARA 

TRIAGEM DE VDRL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:  PRONTO  PARA  USO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 

* 

 

 

 

LABTEST 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

120.000 

 REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO     
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12/2023 

 
24 

 
 

 
25 

 
 

 
26 

 
 

 
27 

 
 

 
28 

 
 

 
29 
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31 

 
 

 
32 

 
 
 

 
33 

 

 
352417 

5, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTI-HAV TOTAL, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO   PARA   AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
* 

ABBOTT 

/DIASORIN 

 
TESTE 

 
5.200 

 
 

 
352403 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

5, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTI-HAV IGM, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO    PARA    AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
1.600 

 
 

 
400448 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

4, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

HBS, TIPO: CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
7.200 

 
 

 
400445 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

4, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE ANTI 

HBEAG, TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

PARA  AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
1.200 

 
 

 
352402 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

5, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTI-HBE, TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

PARA  AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
1.200 

 
 

 
352207 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

5, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTI-HCV, TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

PARA  AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
8.000 

 
 

 
339049 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

RUBÉOLA VÍRUS IGG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
900 

 
 

 
339050 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

RUBÉOLA VÍRUS IGM, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
700 

 
 

 
351024 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

7, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

BETA 2 MICROGLOBULINA, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
600 

 
 
 

 
356686 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA  GONDII IGM,  TIPO: 

CONJUNTO   COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,   CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: AVIDEZ, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
600 
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356315 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

3, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

HERPES VÍRUS SIMPLES 1 E 2 IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
700 

 
 

 
356316 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

3, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

HERPES VÍRUS SIMPLES 1 E 2 IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
700 

 
 

 
357268 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

3, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TREPONEMA PALLIDUM IGG E IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
3.600 

 
 

 
356947 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

5, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTICORPO ANTINUCLEAR, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
400 

 
 

 
436931 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

2, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

ADICIONAL: QUARTA GERAÇÃO, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO ANTI HIV I E II, 

TIPO: CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
8.600 

 
 

 
356312 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA GONDII IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
1.400 

 
 

 
356313 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA GONDII IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
1.200 

 
 

 
356308 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

CITOMEGALOVÍRUS IGG,  TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
1.400 

 
 

 
356309 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

CITOMEGALOVÍRUS IGM,  TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
1.200 

 
 

 
412570 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TRYPANOSSOMA CRUZY IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
1.200 
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435842 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

VARICELLA ZOOSTER IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 
* 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 

 
TESTE 

 

 
1.000 

 
 

 
435857 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

SARAMPO VÍRUS IGG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
1.000 

 
 

 
340722 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

5, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

TIROXINA LIVRE (T4), TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO    PARA    AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
4.500 

 
 

 
340709 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

5, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DO 

HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH), 

TIPO: CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
6.500 

 
 

 
351141 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

CORTISOL TOTAL, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO    PARA    AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
1.200 

 
 

 
352205 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

6, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

HBSAG, TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
1.600 

 
 

 
381955 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

3, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO ANTI 

HTLV 1 E 2, TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
1.200 

 

 
457783 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

7, MÉTODO: ELFA, TIPO DE ANÁLISE: 

QUALITATIVO HBSAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO   PARA   AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 
* 

 

 
BIOMERIEUX 

 

 
TESTE 

 

 
720 

 

 
350446 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

5, MÉTODO: ELFA, TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI-HBS, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 
* 

 

 
BIOMERIEUX 

 

 
TESTE 

 

 
720 

 

 
457784 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

7, MÉTODO: ELFA, TIPO DE ANÁLISE: 

QUALITATIVO ANTI HBC TOTAL, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 
* 

 

 
BIOMERIEUX 

 

 
TESTE 

 

 
720 

 
 

 
439112 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

4, MÉTODO: ELFA, TIPO DE ANÁLISE: 

QUALITATIVO DE ANTI HCV IGG, TIPO: 

 
 

 
* 

 
 

 
BIOMERIEUX 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
720 

 

Item 17

Item 18

Item 19



UASG 254492 Estudo Técnico Preliminar 15/2024 

16 de 29 

 

 

 

   CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO: TESTE 

    

 
 

 
55 

 
 

 
340713 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

5, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ESTRADIOL, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO    PARA    AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
1.000 

 
 

 
56 

 
 

 
340707 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

5, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

PROLACTINA, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO    PARA    AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
1.000 

 
 

 
57 

 
 

 
340714 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

5, MÉTODO: QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

TESTOSTERONA, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO    PARA    AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
1.000 

 
 

 
58 

 
 

 
400314 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

7, APRESENTAÇÃO: TESTE, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA,  TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,   TIPO   DE   ANÁLISE: 

QUALITATIVO ANTI HBC TOTAL 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
4.800 

 
 

 
59 

 
 

 
352404 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

5, APRESENTAÇÃO: TESTE, MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA,  TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,   TIPO   DE   ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE ANTI-HBC IGM 

 
 

 
* 

 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
1.400 

 
8.1. Definição do método para a estimativa das quantidades: 

 

As quantidades a serem adquiridas foram definidas com base na média de consumo dos respectivos insumos, no recorte temporal 

dos últimos 12 meses, utilizando-se para comparação as quantidades solicitadas no exercício anterior (Processo SEI - 

25029.000200/2023-70), conforme preconiza o item 5.3 da IN nº 205 de 08 de abril de 1988. 

A quantidade estimada para esta aquisição considera a necessidade em atender a realização das atividades realizadas pela SIMUNO 

- SEÇÃO DE IMUNODIAGNOSTICO, no INI – Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas, guardadas as devidas 

adequações para o perfeito atendimento à demanda do exercício. Assim foi possível dimensionar as quantidades solicitadas para 

aquisição em 2024. Abaixo, a série histórica verificada, na determinação das quantidades solicitadas: 

Item 20

Item 21

Item 22
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Em tempo, informamos que para os itens quais não houve solicitação para aquisição em exercícios anteriores, constituem novos 

itens a serem implementados na rotina da SIMUNO - SEÇÃO DE IMUNODIAGNOSTICO/INI. 

7.2. Informamos, de acordo com o Art. 40, inc. I da Lei 14.133/2021, que foi observado na elaboração deste Estudo Técnico 

Preliminar as seguintes premissas: 

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 

 

II - processamento por meio de sistema de registro de preços; 

 

III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utilização prováveis; 

 

IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material; 

 

V - atendimento aos princípios: 

 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 

 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no orçamento. 

 

 

 

9. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$):xxxxxx 

 

ITEM 
DFD 

Nº 
CATMAT DESCRIÇÃO CATMAT 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR 
MARCA UND QTE 

Valor unitário 

estimado 

Valor Tot 

estimado 

 

 

 

 

 

 

1 

  

 

 

 

 

 

361446 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  6, MÉTODO: 

IMUNOCROMATOGRAFIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE 

ANTICORPOS   ANTI-TREPONEMA 

 

 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

 

 

7.000 
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2 

 

 

 

 

3 

 

 

 

4 

 

 

 

5 

 

 

 

6 

 

 

 

7 

 

 

 

 

8 

 

 

 

9 

 

 

 

 

10 

 

 PALLIDUM, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO, APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

      

 

 

 

 

373479 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 4, MÉTODO: ELISA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE 

ANTI TRYPANOSSOMA CRUZY 

IGG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

2.304 

  

 

 

 

 

412592 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7 ,  MÉTODO: 

IMUNOCROMATOGRAFIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE ANTI 

TRYPANOSSOMA CRUZY, TIPO: 

CONJUNTO  COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

2.000 

  

 

 

 

370565 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, MÉTODO: ELISA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO ANTI 

HBC TOTAL, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

 

* 

 

 

 

* 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

3.840 

  

 

 

 

333603 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, MÉTODO: ELISA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTI-HBSAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

 

* 

 

 

 

* 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

4.800 

  

 

 

 

396244 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, MÉTODO: ELISA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE 

ANTI-HCV, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

 

* 

 

 

 

* 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

10.368 

  

 

 

 

392457 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3, MÉTODO: ELISA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE 

ANTI HTLV 1 E 2, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

 

* 

 

 

 

* 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

960 

  

 

 

 

 

392396 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: ELISA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE HIV I 

E II, TIPO: CONJUNTO COMPLETO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

QUARTA GERAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

3.840 

  

 

 

 

334484 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6 , MÉTODO: 

IMUNOCROMATOGRAFIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE HIV I E 

II, TIPO: CONJUNTO COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 

* 

 

 

 

* 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

300 

  

 

 

 

 

334483 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  6 ,  MÉTODO: 

IMUNOCROMATOGRAFIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE ANTI- 

HBSAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO,   APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

600 
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11 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

13 

 

 

 

 

14 

 

 

 

 

15 

 

 

 

 

16 

 

 

 

 

17 

 

 

 

 

18 

 

 

 

 

 

 

435854 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO   3 ,   MÉTODO: 

IMUNOCROMATOGRAFIA, TIPO DE 

ANÁLISE:     QUALITATIVO 

ANTÍGENO  NS1   DE   DENGUE 

VÍRUS, TIPO:  CONJUNTO 

COMPLETO,    APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

2.000 

  

 

 

 

 

336500 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: ELISA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTI DENGUE VÍRUS IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

1.152 

  

 

 

 

 

336499 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6, MÉTODO: ELISA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTI DENGUE VÍRUS IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

1.344 

  

 

 

 

 

357783 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  7 ,  MÉTODO: 

IMUNOCROMATOGRAFIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE ANTI- 

HCV, TIPO:  CONJUNTO 

COMPLETO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

800 

  

 

 

 

 

356905 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  6 ,  MÉTODO: 

IMUNOCROMATOGRAFIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE BETA 

HCG, TIPO:  CONJUNTO 

COMPLETO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

1.000 

  

 

 

 

 

337768 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5 ,  MÉTODO: 

AGLUTINAÇÃO EM LÁTEX, TIPO 

DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTIESTREPTOLISINA O", TIPO: 

CONJUNTO  COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE" 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

900 

  

 

 

 

 

351052 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  7 ,  MÉTODO: 

AGLUTINAÇÃO EM PLACA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE 

ANTICORPOS    HETERÓFILOS 

EPSTEIN-BARR, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO,   APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

800 

  

 

 

 

 

337471 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  5 ,  MÉTODO: 

AGLUTINAÇÃO EM LÁTEX, TIPO 

DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

FATOR REUMATÓIDE, TIPO: 

CONJUNTO   COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

2.000 

  

 REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7 , MÉTODO: 

AGLUTINAÇÃO EM  PLACA, TIPO 
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19 

 

 

 

 

20 

 

 

 

21 

22 

 

 

 

 

23 

 

 

 

 

24 

 

 

 

 

25 

 

 

 

 

26 

 

 

 

 

27 

 

 

 

 

 

28 

 

346815 DE ANÁLISE: QUALITATIVO DE 

ANTI BRUCELLA ABORTUS, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

* * TESTE 400   

 

 

 

 

422330 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  1 ,   MÉTODO: 

AGLUTINAÇÃO EM LÁTEX, TIPO 

DE ANÁLISE:  QUALITATIVO 

DESOXIRRIBONUCLEOPROTEÍNAS 

(DNP),  TIPO:   CONJUNTO 

COMPLETO,   APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

800 

  

 

 

 

473512 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, APRESENTAÇÃO*: 

TESTE, TIPO DE ANÁLISE*: 

QUANTITATIVO DE IGE TOTAL, 

MÉTODO*: ELISA, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO 

 

 

 

* 

 

 

 

* 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

960 

  

412644 
INDICADOR DE PH, ESCALA: 0 A 

14, TIPO: TIRA DE PAPEL 
* * UN 200 

  

 

 

 

 

396034 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  5 , MÉTODO: 

FLOCULAÇÃO, TIPO: SUSPENSÃO 

DE ANTÍGENOS PARA TRIAGEM DE 

VDRL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PRONTO PARA USO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

LABTEST 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

120.000 

  

 

 

 

 

352417 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI- 

HAV TOTAL, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

ABBOTT 

/DIASORIN 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

5.200 

  

 

 

 

 

352403 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  5 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI- 

HAV IGM, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO  PARA  AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

ABBOTT 

/DIASORIN 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

1.600 

  

 

 

 

 

400448 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 4 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

HBS, TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

PARA  AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

ABBOTT 

/DIASORIN 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

7.200 

  

 

 

 

 

400445 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  4 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUALITATIVO DE ANTI 

HBEAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO  PARA  AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 

 

 

 

* 

 

 

 

ABBOTT 

/DIASORIN 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

1.200 

  

 

 

 

 

 

352402 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI- 

 

 

 

 

 

* 

 

 

 

 

 

ABBOTT 

/DIASORIN 

 

 

 

 

 

TESTE 

 

 

 

 

 

1.200 
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12 

/2023 

 

 
 
 

 
29 

 
 
 

 
30 

 
 
 

 
31 

 
 
 

 
32 

 
 
 
 

 
33 

 
 
 

 
34 

 
 
 

 
35 

 

 

 HBE, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

      

 
 
 

 
352207 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  5 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI- 

HCV, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO  PARA  AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
8.000 

  

 
 
 

 
339049 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO   6 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

RUBÉOLA VÍRUS IGG,  TIPO: 

CONJUNTO  COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,   APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
900 

  

 
 
 

 
339050 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO   6 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

RUBÉOLA VÍRUS IGM,  TIPO: 

CONJUNTO  COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,   APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
700 

  

 
 
 

 
351024 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE BETA 

2 MICROGLOBULINA, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,  APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
600 

  

 
 
 
 

 
356686 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  6 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA GONDII IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO  PARA 

AUTOMAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:    AVIDEZ, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 

 
600 

  

 
 
 

 
356315 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO   3 ,   MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

HERPES VÍRUS SIMPLES 1 E 2 IGG, 

TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

PARA    AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
700 

  

 
 
 

 
356316 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO   3 ,   MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

HERPES VÍRUS SIMPLES 1 E 2 IGM, 

TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

PARA    AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
700 

  

 REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3 , MÉTODO: 

      

 

Item 10

Item 11
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36 

 
 
 

 
37 

 
 
 

 
38 

 
 
 

 
39 

 
 
 

 
40 

 
 
 

 
41 

 
 
 

 
42 

 
 
 
 
 

 
43 

 

 
357268 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TREPONEMA PALLIDUM IGG E 

IGM, TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
* 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
TESTE 

 
3.600 

  

 
 
 

 
356947 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO   5 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO  DE 

ANTICORPO ANTINUCLEAR, TIPO: 

CONJUNTO  COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,   APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
400 

  

 
 
 

 
436931 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 2 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

ADICIONAL: QUARTA GERAÇÃO, 

TIPO DE ANÁLISE: QUALITATIVO 

ANTI HIV I E II, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
8.600 

  

 
 
 

 
356312 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  6 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA GONDII IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,   APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
1.400 

  

 
 
 

 
356313 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  6 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TOXOPLASMA GONDII IGM, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,   APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
1.200 

  

 
 
 

 
356308 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  6 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

CITOMEGALOVÍRUS IGG,  TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,   APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
1.400 

  

 
 
 

 
356309 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  6 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

CITOMEGALOVÍRUS IGM,  TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,   APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
1.200 

  

 
 
 
 
 

 
412570 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

TRYPANOSSOMA CRUZY IGG, 

 
 
 
 
 

 
* 

 
 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 
 
 

 
TESTE 

 
 
 
 
 

 
1.200 

  

 

ITEM CANCELADO
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44 

 
 
 

 
45 

 
 
 

 
46 

 
 
 

 
47 

 
 
 

 
48 

 
 
 

 
49 

 
 
 

 
50 

 
 

 
51 

 

 TIPO: CONJUNTO COMPLETO 

PARA  AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

      

 
 
 

 
435842 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  6 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

VARICELLA ZOOSTER IGG, TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,   APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
1.000 

  

 
 
 

 
435857 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO   6 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE ANTI 

SARAMPO VÍRUS IGG,  TIPO: 

CONJUNTO  COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,   APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
1.000 

  

 
 
 

 
340722 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO   5 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE:  QUANTITATIVO  DE 

TIROXINA LIVRE (T4),  TIPO: 

CONJUNTO  COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,   APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
4.500 

  

 
 
 

 
340709 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO    5 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE:  QUANTITATIVO DO 

HORMÔNIO   TIREOESTIMULANTE 

(TSH), TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO  PARA  AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
6.500 

  

 
 
 

 
351141 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO   6 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO  DE 

CORTISOL    TOTAL,   TIPO: 

CONJUNTO  COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO,    APRESENTAÇÃO: 

TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
1.200 

  

 
 
 

 
352205 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  6 ,  MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE:  QUANTITATIVO DE 

HBSAG, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO  PARA  AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
1.600 

  

 
 
 

 
381955 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO  3 , MÉTODO: 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO ANTI 

HTLV 1 E 2, TIPO: CONJUNTO 

COMPLETO  PARA  AUTOMAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: TESTE 

 
 
 

 
* 

 
 

 
ABBOTT 

/DIASORIN 

 
 
 

 
TESTE 

 
 
 

 
1.200 

  

 
 

 
457783 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, MÉTODO: ELFA, TIPO 

DE ANÁLISE: QUALITATIVO 

HBSAG,  TIPO:  CONJUNTO 

 
 

 
* 

 
 

 
BIOMERIEUX 

 
 

 
TESTE 

 
 

 
720 

  

 

Item 17

Item 18



UASG 254492 Estudo Técnico Preliminar 15/2024 

25 de 29 

 

 

 

   COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,       

APRESENTAÇÃO: TESTE 

  REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO       

  CLÍNICO 5, MÉTODO: ELFA, TIPO     

52 350446 
DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ANTI-HBS, TIPO: CONJUNTO 
* BIOMERIEUX TESTE 720 

  COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,     

  APRESENTAÇÃO: TESTE     

  REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO       

  CLÍNICO 7, MÉTODO: ELFA, TIPO     

53 457784 
DE ANÁLISE: QUALITATIVO ANTI 

HBC  TOTAL,  TIPO:  CONJUNTO 
* BIOMERIEUX TESTE 720 

  COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,     

  APRESENTAÇÃO: TESTE     

  REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO       

  CLÍNICO 4, MÉTODO: ELFA, TIPO     

54 439112 
DE  ANÁLISE:  QUALITATIVO  DE 

ANTI HCV IGG, TIPO: CONJUNTO 
* BIOMERIEUX TESTE 720 

  COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,     

  APRESENTAÇÃO: TESTE     

  REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO       

  CLÍNICO 5, MÉTODO:     

 
55 

 
340713 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

ESTRADIOL, TIPO: CONJUNTO 

 
* 

ABBOTT 

/DIASORIN 

 
TESTE 

 
1.000 

  COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,     

  APRESENTAÇÃO: TESTE     

  REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO       

  CLÍNICO 5, MÉTODO:     

 
56 

 
340707 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

PROLACTINA,  TIPO:  CONJUNTO 

 
* 

ABBOTT 

/DIASORIN 

 
TESTE 

 
1.000 

  COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,     

  APRESENTAÇÃO: TESTE     

  REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO       

  CLÍNICO 5, MÉTODO:     

  QUIMIOLUMINESCÊNCIA, TIPO DE     

57 340714 
ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

TESTOSTERONA, TIPO: 
* 

ABBOTT 

/DIASORIN 
TESTE 1.000 

  CONJUNTO COMPLETO PARA     

  AUTOMAÇÃO, APRESENTAÇÃO:     

  TESTE     

  REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO       

  CLÍNICO 7, APRESENTAÇÃO:     

 
58 

 
400314 

T E S T E , M É T O D O : 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA,  TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

 
* 

ABBOTT 

/DIASORIN 

 
TESTE 

 
4.800 

  AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE:     

  QUALITATIVO ANTI HBC TOTAL     

  REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO       

  CLÍNICO 5, APRESENTAÇÃO:     

 
59 

 
352404 

T E S T E , M É TO DO : 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA,  TIPO: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

 
* 

ABBOTT 

/DIASORIN 

 
TESTE 

 
1.400 

  AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE:     

  QUANTITATIVO DE ANTI-HBC IGM     

 
9.1. A partir da definição do objeto, suas respectivas especificações e quantidades a serem adquiridas, foi realizada a estimativa do 

valor da contratação. 

Item 19

Item 20

Item 21

Item 22

Item 23
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Para realizar a estimativa do valor da contratação, os valores unitários dos itens foram apurados junto aos Pregões 27/2023 e 49 

/2023 (UASG 254492) e no SIASGNET, foi acrescido o índice de inflação acumulada (IPCA) considerando a linha temporal da 

data de fechamento do preço apurado. O índice aplicado foi executado no site do IBGE, utilizando-se da calculadora do IPCA, 

disponível em https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php. 

Uma vez identificado os valores, aos mesmos foram aplicados a fórmula de arredondamento para duas casas decimais, a fim de 

uniformizá-los. Para compor o valor total estimado, a coluna quantidade foi multiplicada pela coluna de valor estimado unitário, 

definindo assim o valor total da contratação (ANEXOS I e II). 

De acordo com o Artigo 5º da IN 65/2021, a pesquisa de preços deve ser realizada mediante a utilização do Painel de Preços, de 

contratações similares de outros entes públicos, da pesquisa publicada em mídia especializada e da pesquisa com fornecedores. A 

pesquisa orientada pela IN 65/2021, que dará origem ao mapa comparativo de preços, será realizada em momento oportuno pelo 

setor responsável. 

 

 

 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

10.1. A presente contratação comporta o parcelamento da solução, uma vez que à necessidade de promover a manutenção das 

atividades desenvolvidas pela SEÇÃO DE IMUNOFIAGNÓSTICO/INI, visando fortalecer nossa capacidade de resposta às 

emergências em Saúde Pública, a solução apresentada neste Estudo Técnico Preliminar é a que representa a melhor resposta as 

demandas do Instituto. 

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se 

verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de 

licitantes. 

 

 

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

11.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes para a aquisição em epígrafe. 

 

 

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

12.1. Por força da determinação do art. 17, do Decreto nº 11.462, de 2023, a indicação da dotação orçamentária fica postergada 

para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

12.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir: 

 

DFD Nº Item CATMAT ID PCA no PNCP Data de 

publicação no 

PNCP 

ID DO 

ITEM NO 

PCA 

Classe 

/Grupo 

Identificador da 

Futura 

Contratação 

 1 361446   5098 6550  

2 373479 5099 6550 

3 412592 5100 6550 

4 370565 5101 6550 

5 333603 5102 6550 

6 396244 5103 6550 

7 392457 5104 6550 

8 392396 5105 6550 

9 334484 5106 6550 

10 334483 5107 6550 

11 435854 5108 6550 

12 336500 5109 6550 

13 336499 5110 6550 

14 357783 5111 6550 

15 356905 5112 6550 

http://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php
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12/2023 

16 337768  
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

337811055000135-0-000014/2024 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

20/05/2023 

5113 6550  
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

254492-90234/2024 

17 351052 5114 6550 

18 337471 5115 6550 

19 346815 5116 6550 

20 422330 5117 6550 

21 473512 5118 6550 

22 412644 5119 6640 

23 396034 5120 6550 

24 352417 5121 6550 

25 352403 5122 6550 

26 400448 5123 6550 

27 400445 5124 6550 

28 352402 5125 6550 

29 352207 5126 6550 

30 339049 5127 6550 

31 339050 5128 6550 

32 351024 5129 6550 

33 356686 5130 6550 

34 356315 5131 6550 

35 356316 5132 6550 

36 357268 5133 6550 

37 356947 5134 6550 

38 436931 5135 6550 

39 356312 5136 6550 

40 356313 5137 6550 

41 356308 5138 6550 

42 356309 5139 6550 

43 412570 5140 6550 

44 435842 5141 6550 

45 435857 5142 6550 

46 340722 5143 6550 

47 340709 5144 6550 

48 351141 5145 6550 

49 352205 5146 6550 

50 381955 5147 6550 

51 457783 5148 6550 

52 350446 5149 6550 

53 457784 5150 6550 

54 439112 5151 6550 

55 340713 5152 6550 

56 340707 5153 6550 

57 340714 5154 6550 

58 400314 5159 6550 

59 352404 5160 6550 

 

 

 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

13.1. Através da solicitação para aquisição, verificada neste Estudo Técnico Preliminar, será possível atender a demanda dos 

usuários a fim de bem realizar as análises laboratoriais dos pacientes atendidos por essa instituição com grau satisfatório. O benefício 

direto será a utilização das melhores práticas e dos insumos mais adequados para o atendimento das necessidades dos 



 

 

pacientes no Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas - INI. O benefício indireto se traduz na excelência do 

atendimento e na maior segurança e confiabilidade nas análises laboratoriais dos pacientes atendidos no Instituto. 

 

 

 

14. Providências a serem Adotadas 

14.1. No específico desta contratação não há necessidade de adequação/providência a serem adotadas. 

 

 

 

15. Possíveis Impactos Ambientais 

15.1. Conforme descrito do item 5 deste Estudo Técnico Preliminar, além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos 

na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

15.2. A aquisição deverá seguir os seguintes parâmetros de Responsabilidade Socioambiental: 

 

15.2.1. Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz do art. 5 da Lei 14.133/2021, Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União e normativos correlatos. 

15.2.2. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá apresentar material constituído e embalado com 

critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros 

comprovações oficiais (ex. Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou certificação 

energética), além de atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos. 

15.2.3. Não há previsão de impactos ambientais já que os rejeitos são coletados em programa específico de destinação de 

resíduos 

 

 

 

16. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

16.1. Justificativa da Viabilidade 

Com base no estudo exposto acima, a Equipe de Planejamento, considera que a aquisição dos itens em epígrafe é viável, além de 

ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses da Administração. 

 

 

 

17. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

FLAVIA DOS SANTOS SOUZA 

Técnico em Saúde Pública 

 

 

 

MARIA HELENA OLIVEIRA DE MELLO 

Tecnologista em Saúde Público 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Minuta de Ordem de Fornecimento 52/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

52/2024 254492-INSTITUTO DE PESQUISAS EVANDRO 
CHAGAS - IPEC

JORGEA DANIELLE 
MOREIRA LOPES

05/09/2024 09:29 
(v 0.2)

Status
RASCUNHO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90234/2024 25029.000069/2024-21

1. Dados Cadastrais

 ORDEM DE FORNECIMENTO                                                                                                          OF: XXX/2024

INSTITUTO NACIONAL DE INFECTOLOGIA EVANDRO CHAGAS               CNPJ: 33.781.055/0010-26UNIDADE: 

Finalidade:
         
Ação:

Processo: 

 UASG:   

Fonte de Recursos:                                    Elemento de Despesas:                                 PTRES:

Tipo do Empenho:

    Modalidade:                                                 Nº:                         Ano:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

CEP:

Tel/Fax:

Email:

Banco:                                                          Agência:                                Conta:
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2. Descrição do item

Item Catmat Descrição Unidade Quantidade
Valor

Unitário

Valor

Total

             

Valor total da OF R$ 

Observação:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. Informações Comp. à Nota de Empenho

A presente Nota de Empenho, acompanhada destas informações complementares, será regida pela Lei nº 14.133,
de 2021, e demais legislação aplicável, conforme amparo contido no Edital da licitação supra, pelos preceitos de
direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

O instrumento de contrato será substituído pela Nota de Empenho de Despesa, vinculada a esta Ordem de
Fornecimento, contendo as informações complementares abaixo:  

o prazo de entrega dos bens é de   dias contados a partir do recebimento da Nota dePrazo de Entrega:   XX (XX)
Empenho, acompanha desta Ordem de Fornecimento contendo as informações complementares.

: o prazo de vigência da contratação é de  dias contados a partir do recebimento destaPrazo de Vigência XX (XX) 
Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, prorrogável na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
de 2021.

o pagamento será realizado no prazo máximo de até 10  (dez) dias, contados a partir doPrazo de Pagamento: 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
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A forma de recebimento do objeto, as penalidades aplicáveis, as formas e efeitos de rescisão, as obrigações da
contratada e as obrigações da contratante estão previstas no Edital e/ou Termo de Referência do(a)  conformeXXX, 
autos do Processo Administrativo nº XXX.

A regularidade da contratada foi aferida por meio de consulta ao SICAF, TST, CEIS, CNJ e CADIN, anexada aos
autos do Processo Administrativo nº XXX.

As partes contratantes ficam cientes de que o foro para dirimir as questões que não forem solucionadas na via
administrativa será o da Seção Judiciária da Justiça Federal no Rio de Janeiro, por imposição de Ordem
Constitucional.

 

4. Total do Contrato

 

Total do Contrato Serviço Requisitante Recebi

R$     

 

5. Orientações

CNPJ de faturamento do INI: 33.781.055/0010-26.
Endereço de entrega: Avenida Brasil, 4365 Manguinhos CEP: 21.040-360
Os lotes, datas de validade e quantidades de cada lote de material devem estar discriminados na Nota 
Fiscal. 
OS MATERIAIS DEVERÃO SER PREVIAMENTE AGENDADOS
Para que a contratada possa fazer jus aos benefícios fiscais relativos a opção pelo Simples Nacional, deverá 
apresentar, juntamente com o documento de cobrança, a Declaração conforme estabelecido pela IN 1234
/12. A não apresentação da declaração acarretará as retenções tributárias previstas em lei.
E-mail para envio da Nota Fiscal: xxxxx@xxxxxx.

 

 

Rio de Janeiro, XX de XX de 2024.

 

Requisitante / SEPLAN / Ordenador de Despesas / Representante Legal do Fornecedor

6. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VALDILEA GONCALVES VELOSO DOS SANTOS

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Autoridade competente
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Ata de Registro de Preços 25/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

25/2024 254492-INSTITUTO DE PESQUISAS EVANDRO 
CHAGAS - IPEC

JORGEA DANIELLE 
MOREIRA LOPES

05/09/2024 09:25 
(v 0.4)

Status
RASCUNHO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90234/2024 25029.000069/2024-21

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

INSTITUTO NACIONAL DE INFECTOLOGIA EVANDRO CHAGAS - INI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

 

O INSTITUTO NACIONAL DE INFECTOLOGIA EVANDRO CHAGAS - INI, com sede no(a) Av. Brasil nº 4.365,
Manguinhos, na cidade do Rio de Janeiro, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº   33.781.055/0010-26, neste ato
representado(a) pelo(a) Diretora XXXXXXXX, nomeado(a) pela Portaria GM /MS nº  402, de  8  de março de 2021,
alterada pela PORTARIA  GM/MS Nº 1.062, DE 8 DE AGOSTO DE 2023,  Portaria FIOCRUZ 10, de 10 de janeiro
de 2024,  Nota Técnica 01/2024 - COGEAD/FIOCRUZ, de 18/03 /2024,  Portaria nº 2.277 Casa Civil, 12 de abril de
2023 e Portaria 1980 da Fiocruz, de 01 de agosto de 2017,  portadora  da matrícula funcional nº XXXXXX,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº ......./2024, publicada no ...... de ...../...../2024, processo administrativo n.º 25029.000069/2024-21,
RESOLVE registrar os preços da (s)   empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na (s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital
de licitação ou Aviso da Contratação Direta , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. Do objeto

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de kits reagentes para diagnóstico
por imunoensaios com comodato de equipamento, especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do
edital de Licitação nº 90048/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.
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2. Dos preços, especificações e quantitativos

​ ​ ​ ​2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor
(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se exigida no 
edital)

Modelo

(se exigido no 
edital)

Unidade Quantidade 
Máxima

Quantidade 
Mínima

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1 O órgão gerenciador será o Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas - INI.

 

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1   Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação,  conforme justificativa
apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital,
e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.                                                                                                                                      

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

 

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1. Não se aplica.

 

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.



UASG 254492 Ata de Registro de Preços 25/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

6 de 7

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023).

 

 

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e depois de lida e achada em ordem, assinada
eletronicamente pelo Sistema Eletrônico de Informação – SEI pelas partes.

 

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 
ao adjudicatário:

 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
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do

TR

 

X

Especificação Marca

(se exigida no 
edital)

Modelo

(se exigido no 
edital)

Unidade Quantidade 
Máxima

Quantidade 
Mínima

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se exigida no 
edital)

Modelo

(se exigido no 
edital)

Unidade Quantidade 
Máxima

Quantidade 
Mínima

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VALDILEA GONCALVES VELOSO DOS SANTOS
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90234/2024 25029.000069/2024-21

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, com sede na Av. Brasil, nº 4.365, Campus Fiocruz, Manguinhos, Rio de Janeiro -
RJ, na cidade do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.781.055/0010-26, neste ato representada pela
Diretora do Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas, XXXX, nomeada pela Portaria XXXXXXXXXXXXXXX, 
portadora da matrícula SIAPE nº XX doravante denominada COMODATÁRIA, e o(a) .............................. inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., no uso das atribuições que lhe
confere a XXX, encontrados no endereço supra, doravante denominada COMODANTE, tem entre si justo e acertado
o presente contrato de comodato, que se regerá pelas cláusulas seguintes e subsidiariamente pelo disposto nos
artigos 579 a 585, do Código Civil e Lei n.º 14.133/2021.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente comodato tem por objetivo a cessão, pelo COMODANTE, XXXXXXXXXXXXXX, conforme consta no
Termo de Referência do presente do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 90048/2024-INI, sem ônus para Fiocruz.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

O Termo de inventário dos bens ora cedidos pelo presente instrumento de comodato, identificando o estado de
conservação dos mesmos, passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA –DA DESTINAÇÃO E DO USO

O COMODATÁRIO SE OBRIGA A:

a) Usar e administrar o equipamento como se próprio fosse, obrigando-se a mantê-lo em perfeitas condições
de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao COMODANTE, não podendo, cedê-lo a qualquer título
a terceiros se prévia autorização escrita do COMODANTE.

b) Disponibilizar o local adequado para a instalação do equipamento do presente comodato, observadas as
condições técnicas necessárias indicadas pela COMODANTE.

c) Permitir que somente pessoas habilitadas tenham acesso ao uso e manuseio do equipamento sempre que
necessário, verificando a observância das normas de utilização.
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d) O COMODATÁRIO deverá restituir os equipamentos ao termino deste contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA –O COMODANTE SE OBRIGA

a) Responsabilizar-se pelos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos bens objeto e troca, caso
necessário, mediante aviso por parte da COMODATÁRIA, no prazo máximo de 24 horas;

b) Instalar e fornecer as condições técnicas e local para instalação do equipamento;

c) Retirar o equipamento, objeto desse contrato, às expensas da comodante, ao fim do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA POSSE

Na hipótese do COMODATÁRIO sofrer qualquer turbação ou esbulho na posse dos bens objeto desde Comodato,
deverá de imediato, comunicar o fato a COMODANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA

Em qualquer demanda judicial que verse sobre a posse ou propriedade relativa aos bens ora cedidos, sendo o
COMODATÁRIO citado em nome próprio, deverá no prazo legal, nomear a COMODANTE à autoria.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Comodato é de xx (xx) dias/meses a partir de sua assinatura, sendo prorrogado
automaticamente enquanto houver material em uso. Após o término do material, a cobertura contratual se mantém
por até xx (xx) dias/mês, prazo para que a comodante retire o equipamento, sem quaisquer ônus para a FIOCRUZ,
de acordo com a proposta comercial referente à Pregão Eletrônico SRP nº 90048/2024-INI, que independente de
transcrição integra este Instrumento. A não retirada do equipamento dentro do prazo citado, isenta a
COMODATÁRIA de responsabilização sobre o mesmo, podendo ocorrer, inclusive, o seu descarte.

PARÁGRAFO ÚNICO

Este contrato poderá ser modificado por termo aditivo, sendo vedada a alteração do seu objeto.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial deste contrato, a rescisão dar-se-á automaticamente,
independente de notificação judicial ou extrajudicial. Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou
seja, rescisão por iniciativa de uma das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

7. CLAUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

A divulgação resumida deste instrumento será efetuada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
conforme art. 94 e, nos termos do disposto no artigo 89, § 1º, da Lei n.º 14.133/2021.

8. CLAUSULA OITAVA – DO FORO

Fica estabelecido que o foro para dirimir as questões não resolvidas na via administrativa será o da Seção Judiciária
da Justiça Federal no Estado do Rio de janeiro, por força de disposição Constitucional. E por estarem de acordo
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com todas as cláusulas e condições, para firmeza e validade do pactuado, o presente instrumento depois de lida e
achada em ordem, assinada, eletronicamente pelo Sistema Eletrônico de Informação – SEI pelas partes.

 

 

 

Rio de Janeiro, XXX de XXXXXXXX de 2024.

DIRETORA DO INI/FIOCRUZ

 

COMODANTE

COMODATÁRIO

 

TESTEMUNHAS:

1.                                                                  

2.                                                                  

9. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VALDILEA GONCALVES VELOSO DOS SANTOS
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

